












































































































































































































































































































































































































































































































































NOTA DE APENSAÇÃO 

 

 

 

 

  Segue apensado a este Projeto Pedagógico de Curso o processo 

SIPAC n° 23077.093426/2022-24, de origem da DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA (15.11), com a demanda: INSERÇÃO DA 

CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO NO PPP DO CURSO DE 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA - PRESENCIAL, conforme 

estabelecido pela Resolução n° 006/2022 – CONSEPE, de 26/04/2022, 

publicada no Boletim de Serviço n° 77/2022, de 02/05/2022. 

   

 

 

Natal – RN, 27 de fevereiro de 2023. 



 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS 

PROCESSO 
23077.093426/2022-24

 
Cadastrado em 18/07/2022

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

MATHEUS FELLIPE DA COSTA ANDRADE
andrade.
matheusfellipe@gmail.
com

2321221

TADEU JOAO RIBEIRO BAPTISTA tadeujrbaptista@yahoo.
com.br

1803456

 Tipo do Processo:
PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO

 Assunto do Processo:
NÃO DEFINIDO

 Assunto Detalhado:
INSERÇÃO DA CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO NO PPP DO CURSO DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO 
FÍSICA - PRESENCIAL

 Unidade de Origem:
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA (15.11)

 Criado Por:
MATHEUS FELLIPE DA COSTA ANDRADE

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

18/07/2022 PROEX - COORDENADORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS 
(11.04.00.03)

22/07/2022 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA (15.11)

22/07/2022 PROEX - COORDENADORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS 
(11.04.00.03)

28/07/2022 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA (15.11)

28/07/2022 PROEX - COORDENADORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS 
(11.04.00.03)

12/08/2022 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA (15.11)

23/08/2022 COORDENAÇÃO DO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 
LICENCIATURA (15.02)

26/10/2022 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA (15.11)

27/10/2022 PROEX - COORDENADORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS 
(11.04.00.03)

09/11/2022 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA (15.11)

18/11/2022 PROEX - COORDENADORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS 
(11.04.00.03)

08/12/2022 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA (15.11)

26/12/2022 PROEX - COORDENADORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS 
(11.04.00.03)

Data Destino

24/02/2023 DDPED - DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS 
(11.03.05.03)
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Para visualizar este processo, entre no  em  e acesse a Consulta de Portal Público https://sipac.ufrn.br/public
Processos.

Visualizar no Portal Público
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA





CERTIDÃO
Nº
29
/
2022
-
DEDFIS/CCS (15.11)



Nº do Protocolo: 23077.078510/2022-18

Natal-RN, 14 de junho de 2022.

Certifico que o inteiro teor da curricularização da extensão do Curso de Educação Física Licenciatura
presencial foi aprovado por unanimidade de votos na 5ª Plenária Ordinária do DEF, em 10 de junho
de 2022, às 09:00.








(Assinado digitalmente em 14/06/2022 13:57 )

PAULO MOREIRA SILVA DANTAS 

CHEFE DE DEPARTAMENTO - TITULAR 
DEDFIS/CCS (15.11) 
Matrícula: 2626634 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sipac.ufrn.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 29,
ano: 2022,

tipo: CERTIDÃO,
data de emissão: 14/06/2022
e o código de verificação: c003d499cd

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - DEFIS 

COLEGIADO DO CURSO DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

PRESENCIAL - CCEFP 

RESOLUÇÃO Nº 01-2022 – CCEFP de 06 de JUNHO de 2022. 

 

Regulamenta a inserção da carga horária extensionista no 

percentual mínimo de 10% em relação à carga horária total do 

curso de Graduação em Educação Física - Licenciatura. 

 

CONSIDERANDO o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 

previsto no art. 207 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO a concepção de currículo estabelecida na Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação (Lei Federal nº 9.394/96);  

CONSIDERANDO as diretrizes da extensão universitária previstas na Resolução no 

077/2017-CONSEPE, de 27 de junho de 2017, que dispõe sobre as modalidades e ações 

de extensão universitária na Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, 

publicada no Boletim de Serviço nº 021/2017, de 30 de junho de 2017; 

CONSIDERANDO a 7ª estratégia para cumprimento da meta 12 do Plano Nacional de 

Educação (Lei no 13.005, de 25 de junho de 2014);  

CONSIDERANDO a Resolução nº 07 – CNE/CES – MEC, de 18 de dezembro de 2018, 

que institui as Diretrizes para as Políticas de Extensão da Educação Superior Brasileira; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 171/2013-CONSEPE, de 05 de novembro de 2013, 

publicada no Boletim de Serviço nº 221/2013, de 22 de novembro de 2013; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 037/2019-CONSEPE, de 23 de abril de 2019, que 

aprovou alterações na Resolução nº 171/2013-CONSEPE, de 05 de novembro de 2013, 

que aprova o Regulamento dos Cursos Regulares de Graduação da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte - UFRN; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 038/2019-CONSEPE, de 23 de abril de 2019, que 

Regulamenta a inserção curricular das ações de extensão universitária nos cursos de 

graduação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2021-CONSEPE, de 23 de março de 2021 que 

aprova alteração da Resolução nº 038/2019-CONSEPE, de 23 de abril de 2019, 

 

RESOLVE: 



 

CAPÍTULO I 

DA CONCEPÇÃO E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º A presente resolução trata da creditação da carga horária extensionista no 

percentual mínimo de 10% em relação à carga horária total do curso de Graduação em 

Educação Física – Licenciatura – Presencial de 3470 horas. 

Art. 2º As atividades acadêmicas de extensão dos cursos de graduação são aquelas que 

se integram à estrutura curricular, constituindo-se em processo educativo, 

interdisciplinar, cultural, científico e tecnológico que articula o ensino e a pesquisa de 

forma indissociável para viabilizar relações transformadoras entre a Universidade e os 

outros setores da sociedade, por meio da produção e da aplicação do conhecimento. 

Parágrafo único. São consideradas ações de extensão as intervenções que envolvam 

diretamente a comunidade externa e que estejam vinculadas à formação do estudante. 

 

CAPÍTULO II  

DA INSERÇÃO CURRICULAR DAS AÇÕES DE EXTENSÃO NO PROJETOS 

PEDAGÓGICO 

 

Art. 3º A inserção curricular da extensão no curso de Educação Física é relevante para o 

curso, uma vez que oportuniza aos estudantes aproximações com as ações práticas, a 

partir do diálogo entre a universidade e a comunidade.  

Art.4º A inserção curricular das ações de extensão no projeto pedagógico do curso de 

Licenciatura em Educação Física se dará por meio de componentes curriculares dos 

seguintes tipos: 

I - disciplinas; 

II - atividades acadêmicas, dentre as quais estão: 

a) estágios com orientação coletiva; 

b) trabalho de conclusão de curso. 

Parágrafo único. Os componentes curriculares extensionistas e as respectivas cargas 

horárias estão especificados de acordo com o ANEXO I, desta Resolução;  

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 



Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Natal, 06 de junho de 2022. 

Assinatura 

Coordenador do Curso



ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 01/2022 - CCEF, DE 06 DE JUNHO DE 2022 

 

 

 

Quadro 01 - Carga Horária Obrigatória de Extensão 

 

Componente 

Curricular 
Nome/código Natureza 

CH 

Total 

CH 

Extensão 

Disciplina DEF0091 - Práticas Curriculares I Obrigatória 60 30 

Disciplina DEF0092 - Práticas Curriculares II Obrigatória 60 30 

Disciplina DEF0093 - Práticas Curriculares III Obrigatória 60 45 

Disciplina DEF0094 - Práticas Curriculares IV Obrigatória 60 45 

Disciplina DEF0095 - Práticas Curriculares V Obrigatória 75 45 

Disciplina DEF0096 - Práticas Curriculares VI Obrigatória 90 45 

Disciplina 
DEF0119 - Introdução ao Trabalho de 

Conclusão de Curso 
Obrigatória 60 20 

Trabalho de 

Conclusão de 

Curso 

DEF0120 - Trabalho de Conclusão de Curso Obrigatória 60 12 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

DEF0097 - Estágio Supervisionado I Obrigatória 105 20 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

DEF0098 - Estágio Supervisionado II Obrigatória 150 30 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

DEF0099 - Estágio Supervisionado III Obrigatória 150 30 

Total da Carga Horária de Extensão nas Disciplinas 352 
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1. CARACTERIZAÇÃO: 

 

A elaboração do trabalho de conclusão de curso é uma atividade acadêmica específica individual de 

caráter formativo e obrigatório para fins de integralização curricular. Deverá ser realizado no 7º período para a 

Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso e 8º período para Trabalho de Conclusão de Curso, visando à 

aplicação de conhecimentos e princípios metodológicos da pesquisa científica. 

A elaboração do trabalho de conclusão de curso é realizada em dois semestres, concluindo um total de 

120 horas. As especificidades da elaboração do trabalho de conclusão de curso bem como a carga horária a 

ser cumprida em cada semestre seguem o Projeto Político Pedagógico do Curso de Licenciatura em Educação 

Física, a saber: 

 

Disciplina: Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso (60 horas): Acompanhamento da fase inicial de 
elaboração do trabalho de conclusão de curso; orientação coletiva e/ou individual para elaboração do trabalho 
de conclusão de curso (TCC) utilizando os princípios técnicos e metodológicos do trabalho científico; Seminário 
em grupos para discussão do mesmo; escolha do orientador e elaboração do projeto de pesquisa. 
 

Trabalho de Conclusão de Curso (60 horas): Atividades inerentes a elaboração de um trabalho científico, 

utilizando os princípios metodológicos da pesquisa científica.     

 

2. OBJETIVO GERAL DO TCC: 

 

✓ Produzir um trabalho científico na área de Educação Física, utilizando os princípios metodológicos 

adequados ao tipo de pesquisa escolhida, visando contribuir para o aprimoramento da ciência que procura 

compreender o homem em movimento. 

 

3. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES: 
 

        Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso: 

  
a) Detectar problemas emergentes na sociedade, relativos ao homem em movimento, inserindo-os 

num contexto multidimensional da existência humana; 

b) Definir objetivos, justificando a sua capacidade para responder as necessidades sociais e 

científicas problematizadas; 

c) Pesquisar o estado da arte sobre o tema selecionado; 

d) Elaborar fichamento de leituras; 

e) Construir um referencial teórico atualizado com base nas novas descobertas científicas, tendo em 

vista inserir o problema de investigação a ser realizado. 



f) Elaborar o projeto de pesquisa, na área do Curso de Educação Física (Licenciatura), de acordo 

com as normas padronizadas na disciplina tendo como referência, as Normas atualizadas da ABNT. 

  

Trabalho de Conclusão de Curso: 

a) Adequar procedimentos metodológicos de investigação cientifica a uma problemática especifica. 

b) Dar continuidade a construção do referencial teórico atualizando-o com bases nas novas descobertas 

científicas, tendo em vista inserir o problema e o processo de investigação num contexto científico 

consistente. 

c) Coletar, apresentar e analisar resultados da investigação cientifica de forma pertinente as 

características da pesquisa realizada. 

d) Formular conclusões ou considerações finais a partir da análise dos resultados, procurando sintetizar 

as principais descobertas do estudo com relação à teoria e a prática da ciência do homem em 

movimento. 

e) Sugerir formas para a continuidade e aplicação do estudo realizado. 

f) Redigir a monografia ou artigo, observando os elementos essenciais que constituem a estrutura lógica 

de um trabalho científico utilizando uma linguagem técnica especifica da área de conhecimento em 

questão, de acordo com as normas padronizadas na disciplina tendo como referência, as Normas 

atualizadas da ABNT. 

g) Demonstrar capacidade de argumentação no momento da apresentação oral do Trabalho de 

Conclusão de Curso diante da banca examinadora. 

 

4. ASPECTOS LEGAIS: 

 

Base legal: 

A elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso de Licenciatura em Educação Física segue as 

disposições da Resolução nº 103/2006 – CONSEPE - de 19 de setembro de 2006 que regulamenta os 

Cursos de Graduação na UFRN, da Resolução nº 107 – CNE – de 31 de março de 2004, que institui as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em Educação Física, em nível superior de 

graduação plena e do Projeto Político Pedagógico do Curso de Educação Física da UFRN. Optando pela 

modalidade de Monografia. 

 

5. CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DE PESQUISA EM CAMPO DE ATUAÇÃO: 

 

     5.1 Recursos Humanos 

 



       O Trabalho de Conclusão de Curso obrigatório, para a sua regularidade, envolve: 

   

• Coordenador do TCC: professor do quadro efetivo, responsável pela disciplina introdução ao 

TCC. Deve ser nomeado pela unidade acadêmica a qual ela se vincula . 

 

• Orientador do TCC: professor do quadro efetivo da UFRN responsável pelo acompanhamento 

didático-pedagógico do aluno durante a realização dessa atividade. Os professores orientadores deverão 

ser escolhidos pelos alunos e informados ao coordenador do TCC. É obrigatório que o orientador do a 

disciplina Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso, seja o mesmo do TCC, salvo em caso de algum 

impedimento por parte do mesmo. 

 

OBS: Cada aluno terá um professor orientador de sua livre escolha, pertencente ao DEF e/ou outros 

departamentos da UFRN, com titulação mínima de especialista. Os professores não pertencentes à UFRN 

poderão atuar na condição de co-orientador do aluno. A matrícula será efetivada quando o aluno entregar 

na secretaria do curso a carta de aceite assinada pelo professor orientador. 

 

    
5.2 Recursos Materiais 

 
Os recursos materiais necessários para o desenvolvimento da pesquisa serão de responsabilidade do 
pesquisador. 
 
 
6.  ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
 
A elaboração de Trabalho de Conclusão de Curso compreenderá as seguintes atividades e respectivas cargas 

horárias semestrais: 

 

Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso: 

12 horas - Reuniões com o Coordenador do TCC com a finalidade de conhecimento das normas de elaboração 
do Trabalho de Conclusão de Curso, definição dos orientadores, apresentação das Bases e linhas de pesquisa 
DEF e dos procedimentos para avaliação da atividade. 
 
08 horas – Reunião com os orientadores para definição da temática, programação das atividades a serem 
desenvolvidas e acompanhamento do processo avaliativo. 
 
30 horas – Elaboração do projeto. 
 
10 horas – Seminário TCC I para apresentação do projeto para aprovação, junto a uma banca formada pelo 
Docente responsável pela disciplina e professor convidado (quando julgar necessário). 
 
 



• TCC: 
 
6 horas - Reuniões com o Coordenador da Atividade com a finalidade de conhecimento das normas de 

elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso, das instituições conveniadas para campo de pesquisa e dos 

procedimentos para avaliação da atividade. 

 
10 horas – Reunião com os orientadores para programação das atividades a serem desenvolvidas e 

acompanhamento do processo avaliativo. 

 
32 horas – Desenvolvimento do TCC. 
 
12 horas – Seminário de Pesquisa (apresentação pública da monografia – processo de curricularização da 
extensão). 
 
 
7. AVALIAÇÃO: 

 
  Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso 

 
7.1 A avaliação da atividade da disciplina introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso será realizada a 
partir dos seguintes procedimentos:   
a) Unidade I- a nota será composta a partir da entrega da introdução, problema e justificativa do projeto. Deverá 
ser entregue junto ao projeto a carta de aceite do orientador assinada. 
b) Unidade II- a nota será composta a partir da entrega da introdução, problema e justificativa e metodologia 
do projeto. 
c) Unidade III- a nota será composta a partir da entrega do trabalho completo com introdução, problema, 
justificativa e revisão de literatura do projeto. Deverá ser entregue junto ao projeto a carta de aceite do orientador 
de TCC assinada. A entrega da parte escrita deverá vir acompanhada da nota do orientador (50% da nota da 
unidade) e apresentação oral no seminário de TCC I ( 50% da nota da unidade). 
 
 
Critérios a seguir: 
 
a) O aluno tem a obrigação de entregar o Projeto (01 cópia) encadernado ao coordenador da atividade, no 

dia marcado da avaliação ou seminário. 
b) As normas e prazos de entrega serão estabelecidos no início de cada semestre letivo pelo professor da 

disciplina introdução ao TCC I 
 
TCC 

  
7.2 - A avaliação da atividade de Trabalho de Conclusão de Curso será realizada a partir dos seguintes 
procedimentos:   
 

a) RELATÓRIO ESCRITO do TCC, será entregue ao coordenador da atividade, no período de 15(quinze) 
dias antes da apresentação oral, sendo avaliado por uma banca examinadora constituída de orientador 
e 02(dois) professores pertencentes ou não ao quadro da UFRN, escolhidos em comum acordo entre 
o professor orientador e o aluno. 

b) APRESENTAÇÃO ORAL do TCC será realizada no seminário de TCC (marcado previamente) diante 
de uma banca examinadora formada pelo professor orientador (Presidente) e por 02(dois) professores 



pesquisadores e/ou especialistas na área, pertencentes ou não a UFRN, escolhidos em comum acordo 
entre o professor orientador e o aluno. 

c) Após publicada (no início do semestre) a data do seminário de TCC e ordem de apresentação, não 
poderão haver mudanças 

d) O aluno deverá fazer o depósito do TCC, no Repositório da UFRN (www.monografias.ufrn.br), após 10 
dias da defesa, as devidas modificações e correções (quando houver) apontadas anteriormente pela 
banca examinadora e salvas no Programa PDF. 

e) O aluno que não entregar o TCC ou que não se apresentar para defesa oral na data prevista pela 
coordenação está automaticamente reprovado na respectiva atividade. 

 
APRESENTAÇÃO DO TCC 

 
a) O aluno somente poderá encaminhar seu TCC, mediante parecer favorável do seu orientador. 
b) A abertura do processo de apresentação do TCC será efetivada, quando o aluno entregar 03(três) copias 
impressas (em espiral) de seu trabalho com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data marcada para 
apresentação, nos quais serão avaliadas pela banca examinadora que emitirá seu parecer e sugestões no 
prazo máximo de oito dias. 
c) A apresentação oral do TCC será pública durante a realização do SEMINÁRIO DE TRABALHO DE 
CONCLUSÃO DE CURSO. 
d) Na apresentação oral, o aluno disporá de 15(quinze) minutos para a sua exposição, podendo ser arguido 
logo após, pela banca examinadora, dispondo de um tempo para resposta. 
e) A nota final do TCC deverá ser composta pelas notas do orientador e 1º e 2º avaliadores, segundo critérios 
estabelecidos no manual de TCC, e somente será registrada no sistema de controle acadêmico após a entrega 
da versão final do TCC à coordenação do curso. 
 
f) A avaliação final, assinada por todos os membros da Banca Examinadora, deverá ser registrada em Ata e 
entregue na Secretaria para fazer a consolidação final. 
 
g) O aluno que não entregar o TCC ou que não se apresentar para defesa oral na data prevista pela 
coordenação está automaticamente reprovado na respectiva atividade. 
 
h) Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a reprovação, quando ocorrer, definitiva. 
 
§ 1º - Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com o mesmo tema do TCC e com o mesmo 
orientador. 
 
§ 2º - Optando por mudança de tema, deve o aluno reiniciar todo processo para elaboração do TCC, desde a 
primeira etapa. 
 
 
 
8. ATRIBUIÇÕES DO ORIENTADOR E DO ALUNO 
 
  
  
 Ao Orientador do Trabalho de Conclusão de Curso: 
 

a) Orientar o aluno na escolha da temática, do tipo de pesquisa, na elaboração do plano de trabalho a ser 
desenvolvido e acompanhar a sua execução. 

b) Avaliar o desempenho do aluno. 
c) Manter o Coordenador da atividade informado sobre o desenvolvimento da pesquisa sob sua 

responsabilidade. 

http://www.monografias.ufrn.br/


d) Orientar o aluno na elaboração do projeto (Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso) e da 
monografia ou artigo (TCC). 

e) Auxiliar o Coordenador da Atividade quanto da elaboração do relatório final da Atividade, organização 
de calendários e instrumentos de avaliação a serem utilizados. 

f) Elaborar carta de encaminhamento do aluno para a instituição onde se realizará a pesquisa (quando 
for o caso). 

g) Realizar encontros periódicos com os alunos, juntamente com o professor co-orientador (caso exista). 
h) Acompanhar a frequência dos alunos nas orientações. 
i) Estabelecer um cronograma de atividades a ser desenvolvido pelos alunos e informar ao coordenador 

caso não esteja sendo cumprido. 
j) Participar de reunião com o coordenador de atividades quando esta for solicitada pelo mesmo. 
k) Orientar o aluno na elaboração da versão final, após receber os pareceres da avaliação escrita da 

banca examinadora. 
 
 Ao aluno compete: 

 
a) Escolher o professor orientador com ajuda do Coordenador da Atividade. 
b) Entregar ao coordenador da atividade a carta de aceite assinada pelo orientador, com o prazo de 15 

dias após o início das aulas (Essa atribuição deve ter sido realizada na  Introdução ao Trabalho de 
Conclusão de Curso. 

c) Escolher o campo de pesquisa (quando necessário) sob a orientação do Orientador. 
d) Elaborar plano de trabalho individual, conforme as normas do Introdução ao Trabalho de Conclusão de 

Curso e orientação do Orientador. 
e) Manter atitude ética para com professores, alunos, funcionários e demais pessoas do campo de 

pesquisa. 
f) Participar de outras atividades sugeridas pelo Orientador para o enriquecimento da pesquisa. 
g) Cumprir os prazos estabelecidos pelo orientador e coordenador da atividade. 
h) Tomar conhecimento e cumprir a presente norma. 
i) Participar de reuniões, quando esta for solicitada pelo coordenador do TCC; 

 
OBS 1: O aluno também poderá ter um co-orientador, com titulação mínima de especialista, pertencente ou não 
ao quadro docente da UFRN, caso o professor orientador necessite de auxilio, sendo esse o responsável pela 
escolha. O professor co-orientador deverá ter titulação mínima de Especialista os requisitos do item 4.1. 
 
    Cabe ao co-orientador: 
 

1. Orientar o aluno durante o período de desenvolvimento da pesquisa, sobre conteúdos específicos de 
uma área relacionada com o tema em estudo. 

2. Participar de todos os encontros periódicos, programados pelo orientador. 
 
OBS 2: Na hipótese de substituição do professor orientador ou co-orientador, o aluno deverá apresentar os 
motivos através de ofício ao coordenador da disciplina. 
 
 

9. DOS PRAZOS 

 
 
9.1- Os membros da comissão avaliadora deverão receber cópia do TCC no mínimo 15 (quinze) dias antes do 
período reservado para a apresentação, bem como as seguintes informações: 
I - Nome do aluno; 
II - Nome do orientador; 



III - Membros da banca; 
IV - Área de concentração do trabalho; 
V - Data, hora E local da apresentação. 
 
9.2- As sessões de apresentação são públicas e orais e deverão ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias corridos 
antes do final do período letivo. 
 
9.3- O Coordenador de curso, deverá obedecer e fazer cumprir o manual de TCC, Elaborar e divulgar no 
começo do semestre o calendário, fixando prazos para entrega dos trabalhos e carta de aceite de orientação e 
os horários e as salas destinadas às suas apresentações. 
 
 
 
10. ENCARGOS DIDÁTICOS 

 
 
 

a) As atividades de Trabalho de Conclusão de Curso terão seus trabalhos de supervisão realizados 
pelos Coordenadores do   Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso e TCC, cabendo-lhes 
dispor de 04 (quatro) horas semanais. 

b) Sugere-se o máximo de 08 (oito) alunos por Orientador de TCC, sendo 4 (quatro) alunos de   
Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso e 4 (quatro) alunos de TCC por semestre, 
consideradas as demais atividades acadêmicas do mesmo junto ao Departamento, assim como a 
demanda de alunos para orientação em cada semestre.    

c) As atividades de Trabalho de Conclusão de Curso terão seus trabalhos de orientação pelos 
Professores Orientadores, cabendo-lhes dispor de 16 (dezesseis) horas semestrais por aluno sob 
sua responsabilidade. 

 
10. 1 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
a) As presentes normas poderão ser modificadas por iniciativa do Colegiado do Curso de Educação Física, 

obedecendo aos trâmites legais vigentes; 
b) As presentes normas serão disponibilizadas aos alunos do Curso de Educação Física da UFRN, no 

início de cada semestre, pelo Coordenador da Atividade de Trabalho de Conclusão de Curso.   
c) Será aceito o desenvolvimento de um mesmo tema em uma determinada área, por 02(dois) ou mais 

alunos, desde que os mesmos apresentem enfoques diferenciados. 
d) Será aceito qualquer tipo de pesquisa, desde que a mesma apresente condições de exequibilidade, 

definidas no projeto de pesquisa. 
e) O aluno somente poderá encaminhar seu projeto de pesquisa Introdução ao Trabalho de Conclusão 

de Curso (TCC), mediante parecer favorável do seu orientador. 
f) Os casos omissos serão julgados pelo Colegiado do Curso de Educação Física que dará o devido 

encaminhamento, dos mesmos, aos órgãos competentes, quando a correspondente decisão escapar 
se sua esfera de ação. 
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1. ASPECTOS LEGAIS:  

 

O Estágio Supervisionado é um componente curricular obrigatório e indispensável para a 

integralização curricular e acontecerá do 6º ao 8º semestre do curso. O estágio deve ser cumprido 

em 400 (quatrocentas) horas de atividades. Considera-se, portanto, a particularidade dos alunos 

que já se encontram em exercício, fazendo sentido tomar a prática docente como a experiência a 

ser refletida e a prática pedagógica como campo do estágio.  

O Estágio Supervisionado Obrigatório do Curso de Licenciatura em Educação Física, 

segue as disposições da Lei Nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, Resolução Nº 2, de julho de 

2015. A qual regulamenta os Cursos Regulares de Graduação da UFRN, da Resolução Nº 1/2002 

– CNE/CP, de 18 de fevereiro de 2002, a qual institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Formação de Professores da Educação Básica e da Resolução Nº 2/2002 – CNE/CP, de 19 de 

fevereiro de 2002, a qual institui a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de 

graduação plena, de formação de professores da Educação Básica em nível superior e da 

Resolução CNE/CP No2 de 20 de dezembro de 2019, a qual Define as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Formação Inicial de Professores para a Educação Básica e institui a Base 

Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica (BNC-Formação). 

 O estágio consistirá nos seguintes procedimentos: supervisão presencial, realizada por 

meio do professor do campo de estágio, será realizada de forma direta, respeitando os requisitos 

mínimos da legislação, sempre que as condições de infraestrutura possibilitarem; observação 

recíproca em aulas regidas, preferencialmente por professor da escola ou de uma escola próxima. 

Encontros semanais com o professor da UFRN, para orientações, planejamentos e avaliações; 

registro e documentação das atividades por meio de seminários temáticos, relatórios de campo, 

registro fotográfico, entre outros. Para a avaliação, serão considerados os itens acima 

relacionados, como também a participação do aluno, considerando a pontualidade, a assiduidade, 

a preparação e o planejamento das atividades de atuação e o domínio dos conteúdos pedagógicos 

e teóricos. 

  



2. CARACTERIZAÇÃO:  

 

Organização do Estágio 

No âmbito da UFRN o Estágio Curricular em Educação Física divide-se em: 

 

a) Estágio Curricular Não Obrigatório: É aquele realizado em local de interesse do acadêmico que 

poderá realizá-lo com carga horária, não superior a 06 horas  diárias e 30 horas semanais 

respectivamente, e desde que não prejudique de nenhuma forma o estágio obrigatório. Este 

estágio, de acordo com suas peculiaridades, dará direito ao registro no Histórico Escolar ao final 

de cada semestre letivo nos termos da Resolução No 171/2013 CONSEPE. 

b) Estágio Curricular obrigatório: É o estágio contemplado na grade curricular, que faz parte do 

currículo pleno de cada curso, e realizado em locais de interesse institucional; 

 

Estágio não obrigatório na licenciatura em Educação Física 

Estágio Curricular Não Obrigatório, conforme a sua nomenclatura explicita, é de caráter 

facultativo e pode ser realizado em qualquer período do curso, desde que permitido pelo Projeto 

Pedagógico Curricular do curso. Desenvolvido como atividade opcional, poderá ser acrescido à 

carga horária regular e obrigatória como ATIVIDADES COMPLEMENTARES. Ele constitui uma 

atividade individual em que cada estudante dispõe de seu próprio professor orientador e 

desenvolve as suas ações no local de estágio, onde deve ser acompanhado por um supervisor 

designado pela instituição concedente.  

O estágio deverá possibilitar ao ESTAGIÁRIO o desenvolvimento de atividades práticas 

relacionadas à sua área de formação acadêmica, constituindo-se componente indispensável para 

a integralização curricular. Como rege o art. 3° da resolução 178 de 1992 CONSEPE: “o estágio 

curricular é precedido da teoria necessária à área de profissionalização, de acordo com os 

objetivos do Curso, devendo o conjunto das disciplinas que o antecedem, fundamentar a prática a 

ser exercida”. Desse modo, o estágio não obrigatório na licenciatura em Educação Física da 

UFRN, deverá seguir as seguintes condições: 

a) estar relacionado ao campo da educação formal escolarizada e da educação não 

formal, que compete às especificidades da formação para a docência em Educação Física.   

b) poderá ser realizado a partir da 5ª fase do curso, de modo que não prejudique de 

nenhuma forma o estágio obrigatório, assim como deverá compatibilizar-se com os horários de 

aulas e não deverá prejudicar outros componentes do currículo; 



c) Ainda, segundo determinações da Lei 11.788, art. 79 a duração mínima dessa 

modalidade de estágio é de 100h e a máxima é de 2 anos.  

d) A carga horária diária do estágio não-obrigatório é de no máximo 6h e na semana é 

de no máximo 30h. Caso o estagiário realize as modalidades obrigatória e não obrigatória na 

mesma etapa de formação, a soma da carga horária de estágio semanal não poderá exceder às 

30 horas ou 6 horas diárias, determinadas pela Lei No11.788 de 25 de setembro de 2008.  

e) No estágio não obrigatório, o pagamento de bolsa-auxílio ou outra forma de 

contraprestação que venha a ser acordada, assim como de auxílio transporte é compulsória e 

deverá ser providenciada pela instituição concedente.  

f) Segundo o artigo 12 da lei 11.788, a duração do estágio na mesma parte concedente, 

não poderá exceder 2(dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência. 

Segundo Resolução No171/2013 CONSEPE, Art. 73, caso a duração do estágio seja superior a 

um semestre, o estudante também tem a obrigação de entregar relatórios parciais a cada 6 (seis) 

meses.  

g) A avalição do estágio não obrigatório, seguirá as orientações da resolução 171/2013, 

Art. 83. O estágio não obrigatório a ser registrado apenas como integrante dos componentes 

curriculares que cumprem a carga horária complementar, segue os procedimentos de registro 

definidos para esses componentes no sistema oficial de registro e controle acadêmico da UFRN.  

 

Estágio obrigatório na licenciatura em Educação Física 

 

O estágio dos cursos de licenciatura da UFRN prevê atividades específicas a serem 

desenvolvidas em três semestres, com início a partir do sexto semestre de curso, e 

correspondendo a um total de 400h de atividades. Tais atividades são organizadas de modo a 

aprofundar o nível de participação do estagiário na escola, que vai de observador, colaborador em 

projetos mais amplos que contribuam com demandas, problemas ou questões para a escola ou 

comunidade local, até a atuação com orientação e supervisão docente.  

 

Estágio Supervisionado I (105h) – Conhecimento da realidade escolar, da gestão, do Projeto 

Político Pedagógico da escola, acompanhamento com pesquisas acerca da dinâmica de uma 

turma específica da Educação Infantil ou nos anos iniciais do Ensino Fundamental I.O estágio I 

prevê o conhecimento sobre gestão escolar, a observação, pesquisa, caracterização da realidade 

escolar com o acompanhamento, coparticipação e atuação nas aulas de um professor supervisor 

da escola, numa turma específica.   



 Ainda no primeiro semestre, o estagiário planeja e desenvolve atuação na escola para 

auto avaliação e avaliação de seu desempenho pela escola; essa avaliação se dá no sentido de 

conhecer e regular suas competências para interação e planejamento, para realizar sua atuação, 

e pode resultar em orientações para a atuação partilhada, de início, ou eventualmente na 

orientação para um amadurecimento do licenciando, antes de assumir a prática de atuação do 

cotidiano escolar. 

 

Estágio Supervisionado II (150h) – O estágio II prevê a observação, coparticipação e atuação 

na escola, no Ensino Fundamental II, acompanhado do supervisor, que pode propor a atuação 

partilhada em momentos específicos, conforme as competências observadas no estagiário, em 

momentos anteriores. 

 

Estágio Supervisionado III (150h) – No último semestre, ocorre à observação, coparticipação e 

atuação no Ensino Médio ou na Educação de Jovens e Adultos - EJA, acompanhado do 

supervisor, que pode propor a atuação partilhada em momentos específicos, conforme as 

competências observadas no estagiário, em momentos anteriores. 

 

3. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES:  

 

• Estágio Supervisionado Obrigatório I:  

 

a) Organizar plano de trabalho com auxílio do Orientador do Estágio com objetivo de 

estabelecer contato inicial com o ensino da Educação Física em instituições da Educação Básica, 

considerando os principais aspectos da realidade educacional em que se insere.  

b) Identificar o contexto social do campo de estágio da Educação Básica (educação infantil 

e ensino fundamental I) de ensino, com base na caracterização da escola, infraestrutura, situação 

geográfica e cultural do bairro, bem como as especificidades da escola com relação aos espaços 

físicos, perfil docente e discente, organização dos trabalhos pedagógicos, projetos e outras 

especificidades da instituição, considerando o caráter público do ensino.  

c) Planejar e executar, em coparticipação, uma unidade didática (mensal ou bimestral) para 

cada nível de ensino da Educação Básica (educação infantil e ensino fundamental I), com base 

no plano de ensino que está sendo desenvolvido pelo supervisor de campo.  

d) Ministrar, no mínimo 5 (cinco), aulas que compõem a unidade didática planejada nos 

diferentes níveis de ensino da Educação Básica.  



e) Produzir relatório de natureza crítico-discursivo com base nas experiências de 

coparticipação e atuação como aluno/professor no campo de estágio, com as devidas 

fundamentações. 

f)  Apresentar publicamente o relatório de estágio, uma vez que, este componente faz parte 

do processo de curricularização da extensão no curso de graduação em Educação Física – 

Licenciatura do DEF/CCS/UFRN. 

 

• Estágio Supervisionado Obrigatório II:  

 

• Organizar plano de trabalho, com auxílio do Orientador do Estágio, para atuação docente 

no ensino fundamental II, considerando os principais aspectos da realidade educacional em que 

se insere, bem como o plano de ensino do supervisor de campo.  

• Identificar o contexto social do campo de estágio da Educação Básica (ensino fundamental 

lI) de ensino, com base na caracterização da escola, infraestrutura, situação geográfica e cultural 

do bairro, bem como as especificidades da escola com relação aos espaços físicos, perfil docente 

e discente, organização dos trabalhos pedagógicos, projetos e outras especificidades da 

instituição, considerando o caráter público do ensino.  

• Observar e descrever o contexto social em que se insere o campo de estágio, as 

características institucionais, as peculiaridades e as necessidades do Ensino fundamental II. 

• Planejar e executar uma unidade didática (mensal ou bimestral) no Ensino fundamental II, 

como aluno/professor, acompanhado pelo.  

• Produzir relatório final tendo como base o diagnóstico e sua atuação no campo de estágio, 

destacando aspectos limitantes e potencializadores encontrados na efetivação do plano de 

trabalho. Apresentar sugestões. 

• Apresentar publicamente o relatório de estágio, uma vez que, este componente faz parte 

do processo de curricularização da extensão no curso de graduação em Educação Física – 

Licenciatura do DEF/CCS/UFRN. 

 

• Estágio Supervisionado Obrigatório Ill:   

 

a) Organizar plano de trabalho, com auxílio do Orientador do Estágio, para atuação docente 

no Ensino Médio ou Educação de Jovens e Adultos (EJA), considerando os principais aspectos 

da realidade educacional em que se insere, bem como o plano de ensino do supervisor de campo.  



b) Identificar o contexto social do campo de estágio da Educação Básica (ensino médio ou 

EJA) de ensino, com base na caracterização da escola, infra-estrutura, situação geográfica e 

cultural do bairro, bem como as especificidades da escola com relação aos espaços físicos, perfil 

docente e discente, organização dos trabalhos pedagógicos, projetos e outras especificidades da 

instituição, considerando o caráter público do ensino. 

c) Observar e descrever o contexto social em que se insere o campo de estágio, as 

características institucionais, as peculiaridades e as necessidades das séries finais no Ensino 

Médio. 

d)  Planejar e executar uma unidade didática (mensal ou bimestral) no Ensino Médio, como 

aluno/professor, acompanhado pelo supervisor de campo.  

e) Produzir relatório final tendo como base o diagnóstico e sua atuação no campo de 

estágio, destacando aspectos limitantes e potencializadores encontrados na efetivação do plano 

de trabalho.  Apresentar sugestões. 

f) Apresentar publicamente o relatório de estágio, uma vez que, este componente faz parte 

do processo de curricularização da extensão no curso de graduação em Educação 

Física – Licenciatura do DEF/CCS/UFRN. 

 

 

 

4.  ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

 

O Estágio Supervisionado compreenderá as seguintes atividades e respectivas cargas 

horárias semestrais:  

 

• Estágios Supervisionados I:  

 

30 horas – Reuniões com o Orientador do Estágio com a finalidade de escolha do campo 

de estágio, planejamento e elaboração do Plano de trabalho, acompanhamento e avaliação do 

processo. 

60 horas – Encontros com o Supervisor de Campo, realização das atividades previstas no 

Plano de Trabalho, inclusive como atividades de extensão. 

05 horas – Elaboração do Relatório de Estágio. 



05 horas – Entrega do relatório final e apresentação dos relatórios em forma de portfólio 

em seminário coletivo de estágio (com data marcado no inicio do semestre), conduzido pelo 

Coordenador de Estágio, com a presença dos orientadores e estagiários. 

05 horas – Apresentação do Relatório de Estágio como atividade de extensão. 

 

 

• Estágio Supervisionado Il e lll: 

 

 

45 horas – Reuniões com o Orientador do Estágio com a finalidade de escolha do campo 

de estágio, planejamento e elaboração do Plano de trabalho, acompanhamento e avaliação do 

processo, levando-se em consideração os níveis de ensino próprios deste nível de estágio. 

90 horas – Encontros com o Supervisor de Campo, realização das atividades previstas no 

Plano de Trabalho, levando-se em consideração os níveis de ensino próprios deste nível de 

estágio, inclusive como atividades de extensão. 

05 horas – Elaboração do Relatório de Estágio. 

05 horas – Entrega do relatório final e apresentação dos relatórios em forma de portfólio 

em seminário coletivo de estágio (com data marcado no inicio do semestre), conduzido pelo 

Coordenador de Estágio, com a presença dos orientadores e estagiários. 

05 horas – Apresentação do Relatório de Estágio como atividade de extensão. 

 

 

5. AVALIAÇÃO E FREQUÊNCIA: 

 

 Avaliação do estagiário 

 

A avaliação da evolução do estagiário é qualitativa, envolve instrumentos de avaliação 

que são redefinidos a cada semestre em acordo com o planejamento. Consta de: a) Portfólio 

crítico-avaliativo produzido pelo estagiário envolvendo dimensão descritiva e reflexiva sobre o 

estágio, bem como auto avaliação do seu processo; b) relatório produzido pelo estagiário 

envolvendo o planejamento de intervenções ou pesquisas ligadas à realidade escolar e à turma 

de regência; c) fichas de avaliação dos professores colaboradores envolvendo a análise de planos 

apresentados à escola pelo estagiário e a observação e avaliação de aulas, projetos, e outras 

atuações na escola; d) fichas de avaliação do professor supervisor, acerca da participação do 



estagiário nos encontros, nos quais são discutidos dificuldades, desafios e estratégias em uso 

como docentes, nas respectivas escolas; são apresentados, testados e discutidos materiais de 

ensino; são orientados os passos para as atividades em destaque no momento do estágio. 

Os portfólios de vivências da prática docente, em consonância com a Resolução 

CNE/CP Nº 2, de 20 de dezembro de 2019, estará a cargo direto dos docentes envolvidos 

com o estágio, levando em consideração o parecer avaliativo dos supervisores e/ou 

orientadores designados, e que, o sistema de avaliação a ser utilizado constará do 

Regulamento de Estágio do Centro. 

Os portifólios podem apresentar os seguintes elementos: Avaliação diagnóstica:  

a escola sua estrutura e especificidades; a Educação Física na unidade escolar; as 

interações evidenciadas no diagnóstico da realidade escolar e Educação Física; Perfil 

pessoal do/da estagiário/a e Expectativas quanto à formação docente;  Aprendizagem da 

docência -  Elaboração do projeto de estágio (Registros do Planejamento de unidade 

didática, conteúdos e avaliação); Desafios vividos durante o estágio e a prática de ensino; 

Conteúdos desenvolvidos no projeto de estágio; estratégias metodológicas; resultados de 

aprendizagem dos alunos;  Os saberes mobilizados durante a prática de ensinar; 

Considerações sobre a formação para a docência -  Os conhecimentos, as 

competências e as habilidades adquiridos durante o estágio e a prática de ensino; O 

desenvolvimento da capacidade de ensinar Educação Física na escola; Conclusão – a 

dimensão ideal; 

Além de interações autorreguladoras ao longo de todo o processo, em cada semestre são 

feitas três avaliações parciais do desenvolvimento do estágio, nas quais podem ser atribuídos os 

conceitos: Excelente, Satisfatório ou Insatisfatório. Tais conceitos são atribuídos pelos professores 

(conforme participação desses nas interações ao longo do semestre), a partir das informações 

reunidas ao longo do semestre.  

São observados como critérios para aprovação (conceito satisfatório, no mínimo): a 

evidência de exercício reflexivo sobre a docência nas dimensões concernentes à Didática das 

práticas pedagógicas em Educação Física; o desenvolvimento de competências relacionadas ao 

planejamento; o desenvolvimento de competências relacionadas à interação com alunos e 

colegas, voltados a propósitos pedagógicos; a evidência de uma preparação satisfatória para sua 

intervenção pedagógica na escola na etapa a ser iniciada.  

As notas só poderão ser lançadas no sistema pelo orientador após confirmação da 

apresentação no seminário final. 



As normas, tarefas e prazos de entrega e outras especificações serão estabelecidas no 

início de cada semestre letivo pelos professores Orientadores de Estágios, com a devida 

aprovação do Colegiado do Curso de Educação Física.  

Estas normas foram aprovadas pelo Colegiado do Curso de Educação Física, em Reunião 

Ordinária realizada em maio de 2022. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0091 

NOME: PRÁTICAS CURRICULARES I 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(X) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(   ) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 60 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 60 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
15   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
15   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

30   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -       



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
60         

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

     - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Construção de projeto de intervenção na área da Educação Física em espaços escolares e não escolares na 

perspectiva interdisciplinar com as disciplinas do 3º período do Curso. Diálogo pautado nas questões vinculadas a 

diversidade étnica. Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

KAIZÔ, Iwakami B. e TEIXEIRA, Moema de Poli. O vermelho e o negro: raça e gênero na universidade brasileira – uma 

análise da seletividade das carreiras a partir dos censos demográficos de 1960 a 2000. Rio de Janeiro, IPEA, 2004. 

GRANDO, B. Corpo e cultura: a educação do corpo em relações de fronteiras étnicas e culturais e a constituição da 

identidade Bororo em Meruri-MT. Pensar a prática, Goiânia v. 8, n. 2, p. 163-179, jul./dez. 2005. 

GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA DE, Amauri Aparecido Bássoli de org.; Práticas Corporais 

– Maringá : Eduem, 2014. V - http://www.ufrgs.br/ceme/pst/site/publicacoes/livros. 

INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL. Povos indígenas no Brasil: 2001-2005. Beto Ricardo; Fany Ricardo. São Paulo, 2006. 

ROCHA, Edmar & ROSEMBERG, Fúlvia. Auto-declaração de cor/raça entre escolares paulistanos(as). Cadernos de 

Pesquisa, vol. 37, nº 132, set./dez. 2007, pp.759-800. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

LUZ, Marco Aurélio. Cultura Negra em tempos pós-modernos. EDUFBA, 2008. Salvador – BA. 

MAGNANI, J. G. C. Antropologia e Educação Física. In: CARVALHO, Y; RÚBIO, K. (Orgs.). Educação física e ciências 

humanas. 

São Paulo: Hucitec, p. 17-26, 2001.MAUSS, M. Sociologia e Antropologia. São Paulo: Cosac & Naify, 2003. 

ROCHA FERREIRA, M. B. Cultura corporal: jogos tradicionais e esporte em terras indígenas In: Anais do VIII Congresso 



 
 

Brasileiro de História da Educação Física, Esporte, Lazer e Dança, Ponta Grossa. v. 1, p. 1-7, 2002.VINHA, M. & ROCHA 

FERREIRA, M. B. “Evento Nacional: jogos dos povos indígenas, jogos tradicionais e processo de esportivização” In: Anais 

do XXIII Simpósio Nacional de História: história e paz. CD Room. Londrina: Editorial Mídia, 2005. 

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 03 

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0092 

NOME: PRÁTICAS CURRICULARES II 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(X) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(   ) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 60 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 60 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
15   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
15   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

30   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -       



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
60         

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

     - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

DEF0091 PRÁTICAS CURRICULARES I 

  

  

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Construção de projeto de intervenção na área da Educação Física em espaços escolares e não escolares na 

perspectiva interdisciplinar com as disciplinas do 4º período do Curso. Diálogo pautado nas questões sobre Gênero e 

Sexualidade. Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

AUAD, Daniela. Relações de Gênero nas práticas escolares: da escola mista ao ideal de co-educação. São Paulo: USP, 

2004. Tese (Doutorado em Educação) – Faculdade de Educação, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2004. 

GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA DE, Amauri Aparecido Bássoli de org.; Práticas Corporais. 

Maringá : Eduem, 2014. V - http://www.ufrgs.br/ceme/pst/site/publicacoes/livros 

GOELLNER, Silvana V. Gênero. In: Dicionário Crítico de Educação Física. Fernando J. Gonzáles; Paulo E. Fensterseifer 

(Orgs). Ijuí: Ed. Unijuí, 2005. 

GOELLNER, Silvana V.; FRAGA, Alex B. O espetáculo do corpo: mulheres e exercitação física no início do século XX. In: 

CARVALHO, Marie J. S.; ROCHA, Cristianne, M. F. Produzindo Gênero. Porto Alegre: Sulina, 2004, p.161-171. 

NECKEL, Jane; LOURO, Guacira L. (orgs.). Corpo, gênero e sexualidade: um debate contemporâneo na educação. 

Petrópolis: Vozes, 2003. 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

Louro GL. Gênero, sexualidade e educação: uma perspectiva pós-estruturalista. Petrópolis: Vozes; 1999. 

LE BRETON, David. A sociologia do corpo. Petrópolis: Editora Vozes, 2006. 

MEYER, Dagmar Estermann; SOARES, Rosângela de Fátima R. Corpo, gênero e sexualidade nas práticas escolares: um 

início de reflexão. in: MEYER, Dagmar Estermann; SOARES, Rosângela de Fátima R. (orgs.). Corpo, gênero e sexualidade. 

Porto Alegre: Mediação, 2004. 



 
 

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 04 

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0093 

NOME: PRÁTICAS CURRICULARES III 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(X) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(   ) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 60 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 60 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
10   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
5   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

45   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -       



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
60         

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

     - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

DEF0091 PRÁTICAS CURRICULARES I 

DEF0092 PRÁTICAS CURRICULARES II 

  

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Construção de projeto de intervenção na área da Educação Física em espaços escolares e não escolares na 

perspectiva interdisciplinar com as disciplinas do 5º período do Curso. Diálogo pautado na pessoa com deficiência: 

deficiência física, deficiência sensorial, deficiência intelectual, deficiência múltiplas e Transtorno do Espectro Autista 

(TEA). Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

DINIZ, Débora. O que é deficiência. São Paulo: Brasiliense, 2007 (Coleção Primeiros Passos). 

JESUS, D. M de (orgs). Educação Especial: diálogos e pluralidade. Porto Alegre: Editora Mediação, 2008. 

GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA DE, Amauri Aparecido Bássoli de org.; Práticas Corporais. 

Maringá : Eduem, 2014. V - http://www.ufrgs.br/ceme/pst/site/publicacoes/livros. 

MANTOAN, Mª Tereza E. O direito de ser, sendo diferente, na escola. In: RODRIGUES, Davi (Org.). Inclusão e educação: 

doze olhares sobre a Educação Inclusiva. São Paulo: Sumus, 2006. P.183-209. 

MARTINS, Lúcia. A. R; PIRES, José e PIRES, Gláucia. N. L. (org.) Políticas e Práticas Educacionais inclusivas. Natal, RN: 

EDUFRN, 2008. 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

FAGLIARI, Solange S. dos S. A Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva: ajustes e tensões entre a 

política federal e a municipal. Dissertação (Mestrado) Universidade de São Paulo, 2012. 

LOPES, Laís V. C. de F. Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência da ONU, seu protocolo facultativo e a 

acessibilidade. 2009. Dissertação (Mestrado em Direito) – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2009. 

MARTÍNEZ, Albertina M. Palestra Educação inclusiva e educação especial: contribuições da perspectiva sócio-histórica. 

Natal: PPGEd/ Universidade Federal do Rio Grande do Norte. Setembro, 2009. 



 
 

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 05 

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
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FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 22/07/2022

EMENTA DE COMPONENTE CURRICULAR Nº 973/2022 - DEDFIS/CCS (15.11) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 22/07/2022 10:53 )
MATHEUS FELLIPE DA COSTA ANDRADE

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
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, data de emissão:  e o código de verificação: EMENTA DE COMPONENTE CURRICULAR 22/07/2022

827fc8386b

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0094 

NOME: PRÁTICAS CURRICULARES IV 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(X) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(   ) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 60 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 60 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
10   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
5   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

45   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -       



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
60         

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

     - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

DEF0091 PRÁTICAS CURRICULARES I 

DEF0092 PRÁTICAS CURRICULARES II 

DEF0093 PRÁTICAS CURRICULARES III 

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Construção de projeto de intervenção na área da Educação Física em espaços escolares e não escolares na 

perspectiva interdisciplinar com as disciplinas do 6º período do Curso. Diálogo pautado na diversidade Cultural.. 

Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

DINIZ, Débora. O que é deficiência. São Paulo: Brasiliense, 2007 (Coleção Primeiros Passos). 

JESUS, D. M de (orgs). Educação Especial: diálogos e pluralidade. Porto Alegre: Editora Mediação, 2008. 

GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA DE, Amauri Aparecido Bássoli de org.; Práticas Corporais. 

Maringá : Eduem, 2014. V - http://www.ufrgs.br/ceme/pst/site/publicacoes/livros. 

MANTOAN, Mª Tereza E. O direito de ser, sendo diferente, na escola. In: RODRIGUES, Davi (Org.). Inclusão e educação: 

doze olhares sobre a Educação Inclusiva. São Paulo: Sumus, 2006. P.183-209. 

MARTINS, Lúcia. A. R; PIRES, José e PIRES, Gláucia. N. L. (org.) Políticas e Práticas Educacionais inclusivas. Natal, RN: 

EDUFRN, 2008. 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

FAGLIARI, Solange S. dos S. A Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva: ajustes e tensões entre a 

política federal e a municipal. Dissertação (Mestrado) Universidade de São Paulo, 2012. 

LOPES, Laís V. C. de F. Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência da ONU, seu protocolo facultativo e a 

acessibilidade. 2009. Dissertação (Mestrado em Direito) – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2009. 

MARTÍNEZ, Albertina M. Palestra Educação inclusiva e educação especial: contribuições da perspectiva sócio-histórica. 

Natal: PPGEd/ Universidade Federal do Rio Grande do Norte. Setembro, 2009. 

 



 
 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 06 

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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f62a37bf74
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0095 

NOME: PRÁTICAS CURRICULARES V 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(X) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(   ) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 60 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 60 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
15   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
15   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

45   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -       



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
75         

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

     - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

DEF0091 PRÁTICAS CURRICULARES I 

DEF0092 PRÁTICAS CURRICULARES II 

DEF0093 PRÁTICAS CURRICULARES III 

DEF0094 PRÁTICAS CURRICULARES IV 

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Construção de projeto de intervenção na área da Educação Física em espaços escolares e não escolares na 

perspectiva interdisciplinar com as disciplinas do 7º período do Curso. Diálogo pautado com a temática do Meio 

Ambiente. Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

DINIZ, Débora. O que é deficiência. São Paulo: Brasiliense, 2007 (Coleção Primeiros Passos). 

JESUS, D. M de (orgs). Educação Especial: diálogos e pluralidade. Porto Alegre: Editora Mediação, 2008. 

GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA DE, Amauri Aparecido Bássoli de org.; Práticas Corporais. 

Maringá : Eduem, 2014. V - http://www.ufrgs.br/ceme/pst/site/publicacoes/livros. 

MANTOAN, Mª Tereza E. O direito de ser, sendo diferente, na escola. In: RODRIGUES, Davi (Org.). Inclusão e educação: 

doze olhares sobre a Educação Inclusiva. São Paulo: Sumus, 2006. P.183-209. 

MARTINS, Lúcia. A. R; PIRES, José e PIRES, Gláucia. N. L. (org.) Políticas e Práticas Educacionais inclusivas. Natal, RN: 

EDUFRN, 2008. 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

FAGLIARI, Solange S. dos S. A Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva: ajustes e tensões entre a 

política federal e a municipal. Dissertação (Mestrado) Universidade de São Paulo, 2012. 

LOPES, Laís V. C. de F. Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência da ONU, seu protocolo facultativo e a 

acessibilidade. 2009. Dissertação (Mestrado em Direito) – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2009. 

MARTÍNEZ, Albertina M. Palestra Educação inclusiva e educação especial: contribuições da perspectiva sócio-histórica. 

Natal: PPGEd/ Universidade Federal do Rio Grande do Norte. Setembro, 2009. 



 
 

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 07 

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0096 

NOME: PRÁTICAS CURRICULARES VI 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(X) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(   ) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 60 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 60 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
30   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
15   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

45   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -       



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
90         

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

     - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

DEF0091 PRÁTICAS CURRICULARES I 

DEF0092 PRÁTICAS CURRICULARES II 

DEF0093 PRÁTICAS CURRICULARES III 

DEF0094 PRÁTICAS CURRICULARES IV 

DEF0095 PRÁTICAS CURRICULARES V 

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Construção de projeto de intervenção na área da Educação Física em espaços escolares e não escolares na 

perspectiva interdisciplinar. Projetos Sociais e sua articulação com a Educação Física. Desenvolvimento de prática 

extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

DINIZ, Débora. O que é deficiência. São Paulo: Brasiliense, 2007 (Coleção Primeiros Passos). 

JESUS, D. M de (orgs). Educação Especial: diálogos e pluralidade. Porto Alegre: Editora Mediação, 2008. 

GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA DE, Amauri Aparecido Bássoli de org.; Práticas Corporais. 

Maringá : Eduem, 2014. V - http://www.ufrgs.br/ceme/pst/site/publicacoes/livros. 

MANTOAN, Mª Tereza E. O direito de ser, sendo diferente, na escola. In: RODRIGUES, Davi (Org.). Inclusão e educação: 

doze olhares sobre a Educação Inclusiva. São Paulo: Sumus, 2006. P.183-209. 

MARTINS, Lúcia. A. R; PIRES, José e PIRES, Gláucia. N. L. (org.) Políticas e Práticas Educacionais inclusivas. Natal, RN: 

EDUFRN, 2008. 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

FAGLIARI, Solange S. dos S. A Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva: ajustes e tensões entre a 

política federal e a municipal. Dissertação (Mestrado) Universidade de São Paulo, 2012. 

LOPES, Laís V. C. de F. Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência da ONU, seu protocolo facultativo e a 

acessibilidade. 2009. Dissertação (Mestrado em Direito) – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2009. 

MARTÍNEZ, Albertina M. Palestra Educação inclusiva e educação especial: contribuições da perspectiva sócio-histórica. 



 
 

Natal: PPGEd/ Universidade Federal do Rio Grande do Norte. Setembro, 2009. 

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 07 

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0097 

NOME: ESTÁGIO SUPERVISIONADO I 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(   ) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(X) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 105 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 105 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
   - - - 60  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

   - - - 20  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -    25   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -    -   



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
      105   

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

     - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

PEC0683 DIDÁTICA 

DEF0405 DIDÁTICA DA EDUCAÇÃO FÍSICA 

  

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Vivência docente junto aos alunos no Ensino Infantil ou Fundamental I da Educação Básica, envolvendo a 

coparticipação na elaboração e execução dos planos de ação/ensino do professor vinculado à instituição, bem como 

participação nas aulas como aluno/professor. Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

DARIDO, Suraya Cristina; RANGEL, Irene Conceição Andrade. Educação física na escola: implicações para a prática 

pedagógica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 

BURIOLLA, Marta A. Feiten. O estágio supervisionado. 7. ed. São Paulo, SP: Cortez, 2011. 182p. ISBN: 9788524914003. 

PICONEZ, Stela C. Bertholo; FAZENDA, Ivani Catarina A. A prática de ensino e o estágio supervisionado. 24. ed. 

Campinas: Papirus, 2011. 128 p. (Magistério : Formação e trabalho pedagógico) ISBN: 85308015989788530801595. 

PIMENTA, Selma Garrido; LIMA, Maria Socorro Lucena. Estágio e docência. 7. ed. São Paulo: Cortez, 2012. 296 p. 

(Docência em formação. Saberes pedagógicos) ISBN: 9788524910708. 

PIMENTA, Selma Garrido. O estágio na formação de professores: unidade teoria e prática?. 10. ed. São Paulo: Cortez, 

2011. 200 p. ISBN: 9788524905339. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BIANCHI, Anna Cecília de Moraes; ALVARENGA, Marina; BIANCHI, Roberto. Manual de orientação: estágio 

supervisionado. 2.ed. São Paulo: Pioneira, 2002. 101 p. ISBN: 8522101701. 

CALDERANO, Maria da Assunção (Organizadora). Estágio curricular: concepções, reflexões teórico-práticas e 

proposições. Juiz de Fora: UFJF, 2012. 267 p. ISBN: 9788576721475. 

GURIDI, Verônica Marcela; PIOKER-HARA, Fabiana Curtopassi (Org). Experiências de ensino nos estágios obrigatórios: 



 
 

uma parceria entre a universidade e a escola. Campinas: Alínea, 2013. 192 p. ISBN: 9788575166680.  

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 06 

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 22/07/2022

EMENTA DE COMPONENTE CURRICULAR Nº 977/2022 - DEDFIS/CCS (15.11) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 22/07/2022 10:54 )
MATHEUS FELLIPE DA COSTA ANDRADE

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DEDFIS/CCS (15.11)

Matrícula: ###212#1

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sipac.ufrn.br/documentos/ 977 2022
, data de emissão:  e o código de verificação: EMENTA DE COMPONENTE CURRICULAR 22/07/2022

646e07c4d4

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0098 

NOME: ESTÁGIO SUPERVISIONADO II 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(   ) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(X) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 150 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 150 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
   - - - 90  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

   - - - 30  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -    30   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -    -   



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
      150   

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

     - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

DEF0097 ESTÁGIO SUPERVIOSIONADO I 

PEC0683 DIDÁTICA 

  

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Vivência docente junto aos alunos no Ensino Fundamental II da Educação Básica da Educação Básica, envolvendo a 

coparticipação na elaboração e execução dos planos de ação/ensino do professor vinculado à instituição, bem como 

participação nas aulas como aluno/professor. Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

DARIDO, Suraya Cristina; RANGEL, Irene Conceição Andrade. Educação física na escola: implicações para a prática 

pedagógica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 

BURIOLLA, Marta A. Feiten. O estágio supervisionado. 7. ed. São Paulo, SP: Cortez, 2011. 182p. ISBN: 9788524914003. 

PICONEZ, Stela C. Bertholo; FAZENDA, Ivani Catarina A. A prática de ensino e o estágio supervisionado. 24. ed. 

Campinas: Papirus, 2011. 128 p. (Magistério : Formação e trabalho pedagógico) ISBN: 85308015989788530801595. 

PIMENTA, Selma Garrido; LIMA, Maria Socorro Lucena. Estágio e docência. 7. ed. São Paulo: Cortez, 2012. 296 p. 

(Docência em formação. Saberes pedagógicos) ISBN: 9788524910708. 

PIMENTA, Selma Garrido. O estágio na formação de professores: unidade teoria e prática?. 10. ed. São Paulo: Cortez, 

2011. 200 p. ISBN: 9788524905339. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BIANCHI, Anna Cecília de Moraes; ALVARENGA, Marina; BIANCHI, Roberto. Manual de orientação: estágio 

supervisionado. 2.ed. São Paulo: Pioneira, 2002. 101 p. ISBN: 8522101701. 

CALDERANO, Maria da Assunção (Organizadora). Estágio curricular: concepções, reflexões teórico-práticas e 

proposições. Juiz de Fora: UFJF, 2012. 267 p. ISBN: 9788576721475. 

GURIDI, Verônica Marcela; PIOKER-HARA, Fabiana Curtopassi (Org). Experiências de ensino nos estágios obrigatórios: 



 
 

uma parceria entre a universidade e a escola. Campinas: Alínea, 2013. 192 p. ISBN: 9788575166680.  

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 07  

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 22/07/2022

EMENTA DE COMPONENTE CURRICULAR Nº 978/2022 - DEDFIS/CCS (15.11) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 22/07/2022 10:55 )
MATHEUS FELLIPE DA COSTA ANDRADE

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DEDFIS/CCS (15.11)

Matrícula: ###212#1

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sipac.ufrn.br/documentos/ 978 2022
, data de emissão:  e o código de verificação: EMENTA DE COMPONENTE CURRICULAR 22/07/2022

2709ecba93

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0099 

NOME: ESTÁGIO SUPERVISIONADO III 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(   ) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(X) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 150 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 150 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
   - - - 90  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

   - - - 30  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -    30   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -    -   



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
      150   

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

     - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

DEF0098 ESTÁGIO SUPERVIOSIONADO II 

PEC0683 DIDÁTICA 

  

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Vivência docente junto aos alunos no Ensino Médio e a Educação de Jovens e Adultos – EJA da Educação Básica, 

envolvendo a coparticipação na elaboração e execução dos planos de ação/ensino do professor vinculado à 

instituição, bem como participação nas aulas como aluno/professor. Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

DARIDO, Suraya Cristina; RANGEL, Irene Conceição Andrade. Educação física na escola: implicações para a prática 

pedagógica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 

BURIOLLA, Marta A. Feiten. O estágio supervisionado. 7. ed. São Paulo, SP: Cortez, 2011. 182p. ISBN: 9788524914003. 

PICONEZ, Stela C. Bertholo; FAZENDA, Ivani Catarina A. A prática de ensino e o estágio supervisionado. 24. ed. 

Campinas: Papirus, 2011. 128 p. (Magistério : Formação e trabalho pedagógico) ISBN: 85308015989788530801595. 

PIMENTA, Selma Garrido; LIMA, Maria Socorro Lucena. Estágio e docência. 7. ed. São Paulo: Cortez, 2012. 296 p. 

(Docência em formação. Saberes pedagógicos) ISBN: 9788524910708. 

PIMENTA, Selma Garrido. O estágio na formação de professores: unidade teoria e prática?. 10. ed. São Paulo: Cortez, 

2011. 200 p. ISBN: 9788524905339. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BIANCHI, Anna Cecília de Moraes; ALVARENGA, Marina; BIANCHI, Roberto. Manual de orientação: estágio 

supervisionado. 2.ed. São Paulo: Pioneira, 2002. 101 p. ISBN: 8522101701. 

CALDERANO, Maria da Assunção (Organizadora). Estágio curricular: concepções, reflexões teórico-práticas e 

proposições. Juiz de Fora: UFJF, 2012. 267 p. ISBN: 9788576721475. 

GURIDI, Verônica Marcela; PIOKER-HARA, Fabiana Curtopassi (Org). Experiências de ensino nos estágios obrigatórios: 



 
 

uma parceria entre a universidade e a escola. Campinas: Alínea, 2013. 192 p. ISBN: 9788575166680.  

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 08  

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 22/07/2022

EMENTA DE COMPONENTE CURRICULAR Nº 979/2022 - DEDFIS/CCS (15.11) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 22/07/2022 10:55 )
MATHEUS FELLIPE DA COSTA ANDRADE

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DEDFIS/CCS (15.11)

Matrícula: ###212#1

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sipac.ufrn.br/documentos/ 979 2022
, data de emissão:  e o código de verificação: EMENTA DE COMPONENTE CURRICULAR 22/07/2022

6ab1efdab1

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0119 

NOME: INTRODUÇÃO AO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(X) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(   ) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 60 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 60 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
20   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
20   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

20   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

-   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -       



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
60         

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

     - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

DEF0097 ESTÁGIO SUPERVIOSIONADO I 

  

  

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

DEF0734 INTRODUÇÃO AO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Acompanhamento da fase inicial de elaboração do trabalho de conclusão de curso; orientação coletiva e/ou 

individual para elaboração do trabalho de conclusão de curso (TCC) utilizando os princípios técnicos e metodológicos 

do trabalho científico; Seminário em grupos para discussão do mesmo; escolha do orientador e elaboração do projeto 

de TCC. Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

CHIZZOTTI, A. Pesquisa em Ciências Humanas e Sociais. São Paulo: Cortez. 1995. 

DEMO, P. Educar pela pesquisa. São Paulo: Autores Associados.1996. 

ECO, H. Como se faz uma tese. São Paulo: Perspectiva. 1993.  

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

LUZ, Marco Aurélio. Cultura Negra em tempos pós-modernos. EDUFBA, 2008. Salvador – BA. 

MAGNANI, J. G. C. Antropologia e Educação Física. In: CARVALHO, Y; RÚBIO, K. (Orgs.). Educação física e ciências 

humanas. 

São Paulo: Hucitec, p. 17-26, 2001.MAUSS, M. Sociologia e Antropologia. São Paulo: Cosac & Naify, 2003. 

ROCHA FERREIRA, M. B. Cultura corporal: jogos tradicionais e esporte em terras indígenas In: Anais do VIII Congresso 

Brasileiro de História da Educação Física, Esporte, Lazer e Dança, Ponta Grossa. v. 1, p. 1-7, 2002.VINHA, M. & ROCHA 

FERREIRA, M. B. “Evento Nacional: jogos dos povos indígenas, jogos tradicionais e processo de esportivização” In: Anais 

do XXIII Simpósio Nacional de História: história e paz. CD Room. Londrina: Editorial Mídia, 2005. 

 

 



 
 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 07 

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0120 

NOME: TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(X) Disciplina                                                                                  (X) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(   ) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 75 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 75 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -  48     

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -  12     



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
-    60     

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

 24    - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

DEF0119 INTRODUÇÃO AO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

  

  

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Desenvolvimento do trabalho de conclusão de curso (TCC) considerando as orientações e sugestões apresentadas na 

disciplina anterior (Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso). Defesa pública e/ou apresentação do trabalho de 

conclusão de curso. Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

CHIZZOTTI, A. Pesquisa em Ciências Humanas e Sociais. São Paulo: Cortez. 1995. 

DEMO, P. Educar pela pesquisa. São Paulo: Autores Associados.1996. 

ECO, H. Como se faz uma tese. São Paulo: Perspectiva.1993.  

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

LAKATOS, E.M. MARCONI, N.A. Metodologia Científica. São Paulo: Atlas.1991. 

THOMAS, J.R. NELSON, J.K. Métodos de pesquisa em atividade física. Champaign: Human Kinetics.2002. 

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 08 

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 



 
 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO Nº 12/2022 - DEDFIS/CCS (15.11) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 22 de julho de 2022.

Encaminhamos o processo com os documentos solicitados em formato PDF. A certidão de aprovação se encontra no 
documento de ordem 1 e os demais nos documentos de ordem 17 e seguintes.

(Assinado digitalmente em 22/07/2022 10:57)
MATHEUS FELLIPE DA COSTA ANDRADE

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DEDFIS/CCS (15.11)

Matrícula: ###212#1

Processo Associado: 23077.093426/2022-24

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sipac.ufrn.br/public/documentos/index.jsp 12
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2022 DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 22/07/2022

f1253071ac

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROEX - COORDENADORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO Nº 1/2022 - CAE/PROEX (11.04.00.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 28 de julho de 2022.

Considerando o envio do processo de número  referente à inserção23077.099463/2022-46,
da carga horária de extensão no curso de Educação Física - Bacharelado, com a
documentação necessária e adequadamente apresentada, já analisado pela CAED,

 devolvemos esse processo a o curso, com sugestão de arquivamento.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 28/07/2022 15:07)
NEREIDA SOARES MARTINS

COORDENADOR - TITULAR

CAE/PROEX (11.04.00.03)

Matrícula: ###537#5

Processo Associado: 23077.093426/2022-24

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sipac.ufrn.br/public/documentos/index.jsp 1
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2022 DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 28/07/2022
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 

COORDENADORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS 

PARECER 

 

Natal - RN, 11 de agosto de 2022. 

 

O Processo 23077.093426/2022-24 trata da REGULAMENTAÇÃO, POR MEIO DE 

RESOLUÇÃO DE CARGA HORÁRIA EXTENSIONISTA, na estrutura curricular 

do curso de LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA - PRESENCIAL, do Centro 

de Ciências da Saúde, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). O 

referido processo foi analisado conforme a Resolução 006/2022 CONSEPE, que 

regulamenta a inserção curricular das ações de extensão universitária nos cursos de 

graduação da UFRN.  

 

Itens de Verificação Obrigatória 

Item 1.  Resolução de Curricularização e ata de aprovação por colegiado? 

Contém. 

Observações 

1. Sobre a Resolução nº 01/2022 – CCEFP: 

a. Nas referências que a fundamentam, é necessária a inclusão da 

Resolução 006/2022 – CONSEPE, documento que atualiza o conteúdo 

da resolução 038/2019 – CONSEPE; 

b. Em decorrência da inclusão da Resolução 006/2022 – CONSEPE, é 

necessária a exclusão das resoluções 077/2017 – CONSEPE e 

174/2021 – CONSEPE, ambas revogadas por ela.   

2. Sobre ata de aprovação por colegiado: 

a. não consta no processo, tendo sido substituída pela Certidão nº 

29/2022 – DEDFIS/CCS. É necessária a inclusão da Ata. 

Item 2. Quadro constando componentes curriculares extensionistas e suas respectivas 

cargas horárias, indicando valor de soma igual ou superior a 10% do Currículo. 

Contém. 

O quadro tem organização clara das informações e não se observa nele 

inconsistências. 

Item 3. Ajuste nos formulários de caracterização dos componentes curriculares com 

preenchimento de carga horária extensionista e indicação na ementa do 

“Desenvolvimento de Atividade de Extensão“.   

Contém. 



Observações 

1. nos formulários de caracterização dos componentes curriculares DEF0097, 

DEF0098 e DEF0099 falta preencher a carga horária de orientação docente; 

2. no formulário de caracterização do componente DEF0120 há uma dupla 

marcação do tipo de componente, faze-se necessário desmarcar a opção 

“disciplina”. 

Item 4. Resoluções de Atividades Complementares e/ou Estágio e/ou TCC com 

regulamentação da carga horária extensionista. 

Contém. 

De acordo com a PROGRAD, a regulamentação das atividades de Estágio 

Supervisionado e TCC, dever ser apresentados em minuta de Resolução. 

Observações 

1. Sobre as Normas para Elaboração do Trabalho de Conclusão (Tcc): 

a. ao longo de todo o documento, não é possível perceber com clareza, 

em nenhum dos fundantes, o espaço destinado à realização de 

atividades extensionistas, nem a valorização destas como elemento 

relevante para o adequado cumprimento dos componentes curriculares 

pertinentes;  

b. por exemplo, é necessário que o tópico “Caracterização”, em que são 

definidas a natureza, a estrutura geral e as cargas horárias dos dois 

componentes curriculares, seja também explicitada a sua dimensão de 

Extensão, tal como são explicitadas suas dimensões de Ensino e de 

Pesquisa; 

c. ainda como exemplo, no tópico “Organização das Atividades” é 

necessário incluir, tanto para o componente Introdução ao Trabalho de 

Conclusão de Curso quanto para o componente Trabalho de Conclusão 

de Curso, a destinação de horas dedicadas às atividades de extensão; 

2. Sobre as Normas para Estágio Supervisionado Obrigatório em Educação 

Física: 

a. a quantidade total de horas de estágio apresentada no documento 

(quatrocentas) diverge da soma dos três componentes curriculares 

constantes no Quadro 01 – Carga Horária Obrigatória de Extensão, 

que é igual a 405 (quatrocentas e cinco) horas; 

b. os tópicos que caracterizam estrutura, objetivos e fundamentação legal 

dos Estágios Supervisionados precisam expor as contribuições da 

extensão para a realização destes; 

c. o tópico “Competências e Habilidades” detalha objetivamente os 

trajetos formativos que o graduando precisará fazer nos âmbitos do 

ensino e da pesquisa, contudo limita a vinculação com a extensão às 

apresentações dos relatórios finais dos três componentes curriculares, 

atividade cuja natureza, por si, nem é pertinente à extensão, pois 

costuma se destinar à avaliação da aprendizagem, na presença apenas 

de outros graduandos; 



d. o tópico “Organização das Atividades” apresenta a destinação de horas 

dos componentes curriculares, contudo não é claro no tocante às horas 

destinadas às atividades extensionistas.  

Item 5. Solicitação de Apensação ao Projeto Pedagógico. 

Contém. 

 

Considerando o exposto encaminha-se o processo à unidade de origem, para o 

atendimento das recomendações e posterior retomada dos trâmites.  

Em caso de dúvidas a respeito dos itens deste parecer, a equipe de acompanhamento 

do processo de Curricularização CAED/PROEX, tem disponibilidade para o 

agendamento de reuniões. As solicitações devem ser encaminhadas para o e-mail: 

caedproex@reitoria.ufrn.br. 
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NEREIDA SOARES MARTINS

COORDENADOR - TITULAR
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Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sipac.ufrn.br/documentos/ 1 2022
, data de emissão:  e o código de verificação: PARECER TÉCNICO 12/08/2022 aca05dfbc4

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROEX - COORDENADORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO Nº 18/2022 - CAE/PROEX (11.04.00.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 12 de agosto de 2022.

Encaminhamos à Coordenação do curso de Educação Física - Licenciatura, o processo 
23077.093426/2022-24 para as devidas providências, indicadas no parecer técnico anexado.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 12/08/2022 16:52)
NEREIDA SOARES MARTINS

COORDENADOR - TITULAR

CAE/PROEX (11.04.00.03)

Matrícula: ###537#5

Processo Associado: 23077.093426/2022-24

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sipac.ufrn.br/public/documentos/index.jsp 18
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2022 DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 12/08/2022

6eec97606d

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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Nº do Protocolo: 23077.142922/2022-19

Natal-RN, 21 de outubro de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
COORDENAÇÃO DO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA






ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO






Ata da 3ª Reunião Extraordinária do Colegiado do 
Curso de Licenciatura em Educação Física, realizada 
no dia 21 de outubro de 2022.







Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois reuniram-se pelo 
aplicativo WhatsApp os membros do Colegiado para a segunda reunião extraordinária do 
Colegiado do Curso de Licenciatura em Educação Física, sob a presidência do professor Tadeu 
João Ribeiro Baptista - Coordenador do Curso -, os professores Antônio de Pádua dos Santos, 
Hindiael Aeraf Belchior, Maria Isabel Brandão de Souza Mendes, Priscilla Pinto Costa da 
Silva, Rosie Marie Nascimento de Medeiros e Rubiane Giovani Fonseca. 1. O presidente 
iniciou a reunião apresentando os itens da pauta: aprovação da curricularização da extensão; 
complementação do PATCG; e redução da quantidade de avaliações dos componentes 
curriculares ofertados ao curso. 2. Em seguida, o Coordenador apresentou parecer remetido 
pela PROEX no qual foram indicadas as alterações necessárias para se concluir o processo de 
curricularização da extensão. Apresentou, então, as alterações na caracterização dos 
componentes relativos aos estágios (DEF0097, DEF0098 e DEF0099) e ao TCC (DEF0120). 
Por fim, apresentou a nova Resolução do Trabalho de Conclusão de Curso, que contempla a 
curricularização da extensão. 3. A professora Rubiane, Coordenadora de Estágios, mostrou 
proposta de alteração à Resolução de Estágios, também contemplando a curricularização da 
extensão. A proposta foi aceita por todos. 4. Assim, todos os membros presentes foram 
favoráveis às alterações nos componentes DEF0097, DEF0098, DEF0099 e DEF0120, bem 
como aprovaram as Resoluções nº. 01-2022, 02-2022, 03-2022 ? CCEFP, relativas, 
respectivamente, a inclusão da extensão nos componentes curriculares, às normas de 
estágio supervisionado obrigatório e não obrigatório e ao Trabalho de Conclusão de 
Curso, as quais seguem anexas a esta ata e serão implantadas no PPC do curso de 
Licenciatura em Educação Física - Presencial. 5. Ato contínuo, discutiu-se sobre a 
necessidade de complementação do PATCG para execução entre os períodos 2023.1 e 2023.2. 
5. O professor Tadeu apresentou a proposta anexa a esta ata que foi devidamente 
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aprovada por todos os membros, devendo ser igualmente aprovada no CONSEC e, em 
seguida, encaminhada à Comissão de Graduação, via SIPAC. 6. Por fim, o Colegiado do 
Curso, também por unanimidade, aprovou a redução definitiva da quantidade de 
avaliações dos componentes ofertados ao curso de Licenciatura em Educação Física, de 
forma que os seguintes todos os componentes do curso (anexo) contarão com duas 
avaliações a partir do período letivo 2023.1. 7. Nada mais havendo a tratar, a presidente 
agradeceu a todos e, em seguida, encerrou a reunião. Eu, Matheus Fellipe da Costa Andrade, 
Secretário desta Coordenação do Curso de Licenciatura em Educação Física, lavrei de ordem a 
presente ata que, se achada conforme, vai por mim assinada, pelo presidente e por todos os 
membros presentes deste colegiado.
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DEDFIS/CCS (15.11) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0097 

NOME: ESTÁGIO SUPERVISIONADO I 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(   ) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(X) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 105 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 105 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
   - - - 65  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

   - - - 15  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -    20   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -    5   



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
      105   

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

     - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

PEC0683 DIDÁTICA 

DEF0405 DIDÁTICA DA EDUCAÇÃO FÍSICA 

  

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Vivência docente junto aos alunos no Ensino Infantil ou Fundamental I da Educação Básica, envolvendo a 

coparticipação na elaboração e execução dos planos de ação/ensino do professor vinculado à instituição, bem como 

participação nas aulas como aluno/professor. Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

DARIDO, Suraya Cristina; RANGEL, Irene Conceição Andrade. Educação física na escola: implicações para a prática 

pedagógica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 

BURIOLLA, Marta A. Feiten. O estágio supervisionado. 7. ed. São Paulo, SP: Cortez, 2011. 182p. ISBN: 9788524914003. 

PICONEZ, Stela C. Bertholo; FAZENDA, Ivani Catarina A. A prática de ensino e o estágio supervisionado. 24. ed. 

Campinas: Papirus, 2011. 128 p. (Magistério : Formação e trabalho pedagógico) ISBN: 85308015989788530801595. 

PIMENTA, Selma Garrido; LIMA, Maria Socorro Lucena. Estágio e docência. 7. ed. São Paulo: Cortez, 2012. 296 p. 

(Docência em formação. Saberes pedagógicos) ISBN: 9788524910708. 

PIMENTA, Selma Garrido. O estágio na formação de professores: unidade teoria e prática?. 10. ed. São Paulo: Cortez, 

2011. 200 p. ISBN: 9788524905339. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BIANCHI, Anna Cecília de Moraes; ALVARENGA, Marina; BIANCHI, Roberto. Manual de orientação: estágio 

supervisionado. 2.ed. São Paulo: Pioneira, 2002. 101 p. ISBN: 8522101701. 

CALDERANO, Maria da Assunção (Organizadora). Estágio curricular: concepções, reflexões teórico-práticas e 

proposições. Juiz de Fora: UFJF, 2012. 267 p. ISBN: 9788576721475. 

GURIDI, Verônica Marcela; PIOKER-HARA, Fabiana Curtopassi (Org). Experiências de ensino nos estágios obrigatórios: 



 
 

uma parceria entre a universidade e a escola. Campinas: Alínea, 2013. 192 p. ISBN: 9788575166680.  

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 06 

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0098 

NOME: ESTÁGIO SUPERVISIONADO II 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(   ) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(X) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 150 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 150 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
   - - - 100  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

   - - - 20  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -    20   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -    10   



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
      150   

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

     - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

DEF0097 ESTÁGIO SUPERVIOSIONADO I 

PEC0683 DIDÁTICA 

  

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Vivência docente junto aos alunos no Ensino Fundamental II da Educação Básica da Educação Básica, envolvendo a 

coparticipação na elaboração e execução dos planos de ação/ensino do professor vinculado à instituição, bem como 

participação nas aulas como aluno/professor. Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

DARIDO, Suraya Cristina; RANGEL, Irene Conceição Andrade. Educação física na escola: implicações para a prática 

pedagógica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 

BURIOLLA, Marta A. Feiten. O estágio supervisionado. 7. ed. São Paulo, SP: Cortez, 2011. 182p. ISBN: 9788524914003. 

PICONEZ, Stela C. Bertholo; FAZENDA, Ivani Catarina A. A prática de ensino e o estágio supervisionado. 24. ed. 

Campinas: Papirus, 2011. 128 p. (Magistério : Formação e trabalho pedagógico) ISBN: 85308015989788530801595. 

PIMENTA, Selma Garrido; LIMA, Maria Socorro Lucena. Estágio e docência. 7. ed. São Paulo: Cortez, 2012. 296 p. 

(Docência em formação. Saberes pedagógicos) ISBN: 9788524910708. 

PIMENTA, Selma Garrido. O estágio na formação de professores: unidade teoria e prática?. 10. ed. São Paulo: Cortez, 

2011. 200 p. ISBN: 9788524905339. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BIANCHI, Anna Cecília de Moraes; ALVARENGA, Marina; BIANCHI, Roberto. Manual de orientação: estágio 

supervisionado. 2.ed. São Paulo: Pioneira, 2002. 101 p. ISBN: 8522101701. 

CALDERANO, Maria da Assunção (Organizadora). Estágio curricular: concepções, reflexões teórico-práticas e 

proposições. Juiz de Fora: UFJF, 2012. 267 p. ISBN: 9788576721475. 

GURIDI, Verônica Marcela; PIOKER-HARA, Fabiana Curtopassi (Org). Experiências de ensino nos estágios obrigatórios: 



 
 

uma parceria entre a universidade e a escola. Campinas: Alínea, 2013. 192 p. ISBN: 9788575166680.  

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 07  

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0099 

NOME: ESTÁGIO SUPERVISIONADO III 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(   ) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(X) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 150 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 150 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
   - - - 100  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

   - - - 20  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -    20   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -    10   



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
      150   

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

     - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

DEF0098 ESTÁGIO SUPERVIOSIONADO II 

PEC0683 DIDÁTICA 

  

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Vivência docente junto aos alunos no Ensino Médio e a Educação de Jovens e Adultos – EJA da Educação Básica, 

envolvendo a coparticipação na elaboração e execução dos planos de ação/ensino do professor vinculado à 

instituição, bem como participação nas aulas como aluno/professor. Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

DARIDO, Suraya Cristina; RANGEL, Irene Conceição Andrade. Educação física na escola: implicações para a prática 

pedagógica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 

BURIOLLA, Marta A. Feiten. O estágio supervisionado. 7. ed. São Paulo, SP: Cortez, 2011. 182p. ISBN: 9788524914003. 

PICONEZ, Stela C. Bertholo; FAZENDA, Ivani Catarina A. A prática de ensino e o estágio supervisionado. 24. ed. 

Campinas: Papirus, 2011. 128 p. (Magistério : Formação e trabalho pedagógico) ISBN: 85308015989788530801595. 

PIMENTA, Selma Garrido; LIMA, Maria Socorro Lucena. Estágio e docência. 7. ed. São Paulo: Cortez, 2012. 296 p. 

(Docência em formação. Saberes pedagógicos) ISBN: 9788524910708. 

PIMENTA, Selma Garrido. O estágio na formação de professores: unidade teoria e prática?. 10. ed. São Paulo: Cortez, 

2011. 200 p. ISBN: 9788524905339. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BIANCHI, Anna Cecília de Moraes; ALVARENGA, Marina; BIANCHI, Roberto. Manual de orientação: estágio 

supervisionado. 2.ed. São Paulo: Pioneira, 2002. 101 p. ISBN: 8522101701. 

CALDERANO, Maria da Assunção (Organizadora). Estágio curricular: concepções, reflexões teórico-práticas e 

proposições. Juiz de Fora: UFJF, 2012. 267 p. ISBN: 9788576721475. 

GURIDI, Verônica Marcela; PIOKER-HARA, Fabiana Curtopassi (Org). Experiências de ensino nos estágios obrigatórios: 



 
 

uma parceria entre a universidade e a escola. Campinas: Alínea, 2013. 192 p. ISBN: 9788575166680.  

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 08  

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0120 

NOME: TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(   ) Disciplina                                                                                  (X) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(   ) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 75 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 75 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

   - - -   - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -  48     

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -  12     



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -       

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
-    60     

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

 24    - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

DEF0119 INTRODUÇÃO AO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

  

  

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Desenvolvimento do trabalho de conclusão de curso (TCC) considerando as orientações e sugestões apresentadas na 

disciplina anterior (Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso). Defesa pública e/ou apresentação do trabalho de 

conclusão de curso. Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

CHIZZOTTI, A. Pesquisa em Ciências Humanas e Sociais. São Paulo: Cortez. 1995. 

DEMO, P. Educar pela pesquisa. São Paulo: Autores Associados.1996. 

ECO, H. Como se faz uma tese. São Paulo: Perspectiva.1993.  

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

LAKATOS, E.M. MARCONI, N.A. Metodologia Científica. São Paulo: Atlas.1991. 

THOMAS, J.R. NELSON, J.K. Métodos de pesquisa em atividade física. Champaign: Human Kinetics.2002. 

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 08 

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 



 
 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - DEFIS 

COLEGIADO DO CURSO DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

PRESENCIAL - CCEFP 

RESOLUÇÃO Nº 03-2022 – CCEFP de 06 de JUNHO de 2022. 

 

Regulamenta a realização do Estágio Supervisionado Obrigatório 

e Não Obrigatório do curso de Graduação em Educação Física - 

Licenciatura. 

 

CONSIDERANDO o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 

previsto no art. 207 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO a concepção de currículo estabelecida na Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação (Lei Federal nº 9.394/96);  

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei no 11.788, de 25 de setembro de 2008 da 

Presidência da República, sobre o estágio de estudantes; 

CONSIDERANDO o que definem as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação 

Inicial e Continuada dos Profissionais do Magistério da Educação Básica 02/2015-

CNE/CP, de 09 de junho de 2015; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 171/2013-CONSEPE, de 05 de novembro de 2013, 

publicada no Boletim de Serviço nº 221/2013, de 22 de novembro de 2013;  

CONSIDERANDO a Resolução no 020/2018-CONSEPE, de 19 de março de 2018, que 

institui as Diretrizes para a Política de Formação dos profissionais do Magistério na 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte; e  

CONSIDERANDO a necessidade de sistematizar o Estágio Supervisionado objetivando 

efetiva melhoria da qualidade do ensino, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º A presente resolução tem por finalidade regulamentar a realização do Estágio 

Supervisionado Obrigatório e Não Obrigatório do curso de Licenciatura em Educação 

Física da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN, de acordo com a 

RESOLUÇÃO Nº 171/2013-CONSEPE, de 5 de novembro de 2013. 

 

Art. 2º O Estágio Supervisionado é um componente curricular obrigatório indispensável 

para a integralização curricular e acontecerá do 6º ao 8º período do curso. 

 

Art. 3º O estágio deve ser cumprido em 405 (quatrocentas e cinco) horas de atividades, 

nos termos do ANEXO I desta Resolução.  

 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 



 

 

 

 

Natal, 06 de junho de 2022. 

Assinatura 

Coordenador do Curso



ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 03/2022 - CCEF, DE 06 DE JUNHO DE 2022 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
 
 
 
 
 

NORMAS PARA ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO 

EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

(LICENCIATURA)  
 
 
 
 
 
 

NATAL/RN 
2022 



ASPECTOS LEGAIS:  

O Estágio Supervisionado é um componente curricular obrigatório e indispensável para a 

integralização curricular e acontecerá do 6º ao 8º semestre do curso. O estágio deve ser cumprido 

em 405 (quatrocentas e cinco) horas de atividades. Considera-se, portanto, a particularidade dos 

alunos que já se encontram em exercício, fazendo sentido tomar a prática docente como a 

experiência a ser refletida e a prática pedagógica como campo do estágio.  

O Estágio Supervisionado Obrigatório do Curso de Licenciatura em Educação Física, 

segue as disposições da Lei Nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, Resolução Nº 2, de julho de 

2015. A qual regulamenta os Cursos Regulares de Graduação da UFRN, da Resolução Nº 1/2002 

– CNE/CP, de 18 de fevereiro de 2002, a qual institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Formação de Professores da Educação Básica e da Resolução Nº 2/2002 – CNE/CP, de 19 de 

fevereiro de 2002, a qual institui a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de 

graduação plena, de formação de professores da Educação Básica em nível superior e da 

Resolução CNE/CP Nº.2 de 20 de dezembro de 2019, a qual Define as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Formação Inicial de Professores para a Educação Básica e institui a Base 

Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica (BNC-Formação). 

 O estágio consistirá nos seguintes procedimentos: supervisão presencial, realizada por 

meio do professor do campo de estágio, será realizada de forma direta, respeitando os requisitos 

mínimos da legislação, sempre que as condições de infraestrutura possibilitarem; observação 

recíproca em aulas regidas, preferencialmente por professor da escola ou de uma escola próxima. 

Encontros semanais com o professor da UFRN, para orientações, planejamentos e avaliações; 

registro e documentação das atividades por meio de seminários temáticos, relatórios de campo, 

registro fotográfico, entre outros. Para a avaliação, serão considerados os itens acima 

relacionados, como também a participação do aluno, considerando a pontualidade, a assiduidade, 

a preparação e o planejamento das atividades de atuação e o domínio dos conteúdos pedagógicos 

e teóricos. 

 

1. CARACTERIZAÇÃO:  

2.1. Organização do Estágio 

No âmbito da UFRN o Estágio Curricular em Educação Física divide-se em: 

a) Estágio Curricular Não Obrigatório: É aquele realizado em local de interesse do 

acadêmico que poderá realizá-lo com carga horária, não superior a 06 horas diárias e 30 

horas semanais respectivamente, e desde que não prejudique de nenhuma forma o 

estágio obrigatório. Este estágio, de acordo com suas peculiaridades, dará direito ao 



registro no Histórico Escolar ao final de cada semestre letivo nos termos da Resolução No 

171/2013 CONSEPE. 

b) Estágio Curricular obrigatório: É o estágio contemplado na grade curricular, que faz 

parte do currículo pleno de cada curso, e realizado em locais de interesse institucional; 

 

2.2. Estágio não obrigatório na licenciatura em Educação Física 

Estágio Curricular Não Obrigatório, conforme a sua nomenclatura explicita, é de caráter 

facultativo e pode ser realizado em qualquer período do curso, desde que permitido pelo Projeto 

Pedagógico Curricular do curso. Desenvolvido como atividade opcional, poderá ser acrescido à 

carga horária regular e obrigatória como ATIVIDADES COMPLEMENTARES. Ele constitui uma 

atividade individual em que cada estudante dispõe de seu próprio professor orientador e 

desenvolve as suas ações no local de estágio, onde deve ser acompanhado por um supervisor 

designado pela instituição concedente.  

O estágio deverá possibilitar ao ESTAGIÁRIO o desenvolvimento de atividades práticas 

relacionadas à sua área de formação acadêmica, constituindo-se componente indispensável para 

a integralização curricular. Como rege o art. 3° da resolução 178 de 1992 CONSEPE: “o estágio 

curricular é precedido da teoria necessária à área de profissionalização, de acordo com os 

objetivos do Curso, devendo o conjunto das disciplinas que o antecedem, fundamentar a prática a 

ser exercida”. Desse modo, o estágio não obrigatório na licenciatura em Educação Física da 

UFRN, deverá seguir as seguintes condições: 

a) estar relacionado ao campo da educação formal escolarizada e da educação não 

formal, que compete às especificidades da formação para a docência em Educação Física.   

b) poderá ser realizado a partir da 5ª fase do curso, de modo que não prejudique de 

nenhuma forma o estágio obrigatório, assim como deverá compatibilizar-se com os horários de 

aulas e não deverá prejudicar outros componentes do currículo; 

c) Ainda, segundo determinações da Lei 11.788, art. 79 a duração mínima dessa 

modalidade de estágio é de 100h e a máxima é de 2 anos.  

d) A carga horária diária do estágio não-obrigatório é de no máximo 6h e na semana é 

de no máximo 30h. Caso o estagiário realize as modalidades obrigatória e não obrigatória na 

mesma etapa de formação, a soma da carga horária de estágio semanal não poderá exceder às 

30 horas ou 6 horas diárias, determinadas pela Lei No11.788 de 25 de setembro de 2008.  

e) No estágio não obrigatório, o pagamento de bolsa-auxílio ou outra forma de 

contraprestação que venha a ser acordada, assim como de auxílio transporte é compulsória e 

deverá ser providenciada pela instituição concedente.  



f) Segundo o artigo 12 da lei 11.788, a duração do estágio na mesma parte concedente, 

não poderá exceder 2(dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência. 

Segundo Resolução No171/2013 CONSEPE, Art. 73, caso a duração do estágio seja superior a 

um semestre, o estudante também tem a obrigação de entregar relatórios parciais a cada 6 (seis) 

meses.  

g) A avalição do estágio não obrigatório, seguirá as orientações da resolução 171/2013, 

Art. 83. O estágio não obrigatório a ser registrado apenas como integrante dos componentes 

curriculares que cumprem a carga horária complementar, segue os procedimentos de registro 

definidos para esses componentes no sistema oficial de registro e controle acadêmico da UFRN.  

 

2.3. Estágio obrigatório na licenciatura em Educação Física 

O estágio dos cursos de licenciatura da UFRN prevê atividades específicas a serem 

desenvolvidas em três semestres, com início a partir do sexto semestre de curso, e 

correspondendo a um total de 405h de atividades. Tais atividades são organizadas de modo a 

aprofundar o nível de participação do estagiário na escola, que vai de observador, colaborador em 

projetos mais amplos que contribuam com demandas, problemas ou questões para a escola ou 

comunidade local, até a atuação com orientação e supervisão docente.  

Neste sentido, o estágio obrigatório na licenciatura em educação física, ao interagir com 

o professor da escola campo, com os discentes, a gestão escolar constitui importante ator no 

processo de extensão universitária, uma vez que, ao desenvolver estas atividades, existe uma 

troca de conhecimentos entre o chão da escola e a academia, permitindo deste modo o 

desenvolvimento profissional e pessoal do estagiário, bem como, a divulgação dos conhecimentos 

produzidos e divulgados ao longo do curso de licenciatura em educação física. 

 

Estágio Supervisionado I (105h) – O estágio I prevê o conhecimento da realidade escolar, da 

gestão, do Projeto Político Pedagógico da escola, acompanhamento com pesquisas acerca da 

dinâmica de uma turma específica da Educação Infantil ou nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental I.  

 

Estágio Supervisionado II (150h) – O estágio II prevê a observação, coparticipação e atuação 

na escola, no Ensino Fundamental II, acompanhado do supervisor, que pode propor a atuação 

partilhada em momentos específicos, conforme as competências observadas no estagiário, em 

momentos anteriores. 

 



Estágio Supervisionado III (150h) – No último semestre, ocorre à observação, coparticipação e 

atuação no Ensino Médio ou na Educação de Jovens e Adultos - EJA, acompanhado do 

supervisor, que pode propor a atuação partilhada em momentos específicos, conforme as 

competências observadas no estagiário, em momentos anteriores. 

 

2. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES:  

3.1. Estágio Supervisionado Obrigatório I:  

a) Organizar plano de trabalho com auxílio do Orientador do Estágio com objetivo de 

estabelecer contato inicial com o ensino da Educação Física em instituições da Educação Básica, 

considerando os principais aspectos da realidade educacional em que se insere.  

b) Identificar o contexto social do campo de estágio da Educação Básica (educação infantil 

e ensino fundamental I) de ensino, com base na caracterização da escola, infraestrutura, situação 

geográfica e cultural do bairro, bem como as especificidades da escola com relação aos espaços 

físicos, perfil docente e discente, organização dos trabalhos pedagógicos, projetos e outras 

especificidades da instituição, considerando o caráter público do ensino.  

c) Planejar e executar, em coparticipação, uma unidade didática (mensal ou bimestral) para 

cada nível de ensino da Educação Básica (educação infantil e ensino fundamental I), com base 

no plano de ensino que está sendo desenvolvido pelo supervisor de campo, uma vez que, ao 

planejar e executar em coparticipação esta atividade se configura como atividade extensionista, 

porquanto o estagiário contribui para o processo de disseminação da produção do conhecimento 

realizado na universidade. 

d) Ministrar, no mínimo 5 (cinco), aulas que compõem a unidade didática planejada nos 

diferentes níveis de ensino da Educação Básica.  

e) Produzir relatório de natureza crítico-discursivo com base nas experiências de 

coparticipação e atuação como aluno/professor no campo de estágio, com as devidas 

fundamentações. 

f)  Apresentar publicamente o relatório de estágio, uma vez que, este componente faz parte 

do processo de curricularização da extensão no curso de graduação em Educação Física – 

Licenciatura do DEF/CCS/UFRN. 

 

3.2. Estágio Supervisionado Obrigatório II:  

a) Organizar plano de trabalho, com auxílio do Orientador do Estágio, para atuação docente 

no ensino fundamental II, considerando os principais aspectos da realidade educacional em que 

se insere, bem como o plano de ensino do supervisor de campo.  



b) Identificar o contexto social do campo de estágio da Educação Básica (ensino 

fundamental lI) de ensino, com base na caracterização da escola, infraestrutura, situação 

geográfica e cultural do bairro, bem como as especificidades da escola com relação aos espaços 

físicos, perfil docente e discente, organização dos trabalhos pedagógicos, projetos e outras 

especificidades da instituição, considerando o caráter público do ensino.  

c) Observar e descrever o contexto social em que se insere o campo de estágio, as 

características institucionais, as peculiaridades e as necessidades do Ensino fundamental II. 

d) Planejar e executar uma unidade didática (mensal ou bimestral) no Ensino fundamental 

II, como aluno/professor, acompanhado pelo preceptor, uma vez que, ao planejar e executar em 

coparticipação esta atividade se configura como atividade extensionista, porquanto o estagiário 

contribui para o processo de disseminação da produção do conhecimento realizado na 

universidade. 

e) Produzir relatório final tendo como base o diagnóstico e sua atuação no campo de 

estágio, destacando aspectos limitantes e potencializadores encontrados na efetivação do plano 

de trabalho. Apresentar sugestões. 

f) Apresentar publicamente o relatório de estágio, uma vez que, este componente faz parte 

do processo de curricularização da extensão no curso de graduação em Educação Física – 

Licenciatura do DEF/CCS/UFRN. 

 

3.3. Estágio Supervisionado Obrigatório Ill:   

 

a) Organizar plano de trabalho, com auxílio do Orientador do Estágio, para atuação docente 

no Ensino Médio ou Educação de Jovens e Adultos (EJA), considerando os principais 

aspectos da realidade educacional em que se insere, bem como o plano de ensino do 

supervisor de campo; 

b) Identificar o contexto social do campo de estágio da Educação Básica (ensino médio ou 

EJA) de ensino, com base na caracterização da escola, infraestrutura, situação 

geográfica e cultural do bairro, bem como as especificidades da escola com relação aos 

espaços físicos, perfil docente e discente, organização dos trabalhos pedagógicos, 

projetos e outras especificidades da instituição, considerando o caráter público do 

ensino; 

c) Observar e descrever o contexto social em que se insere o campo de estágio, as 

características institucionais, as peculiaridades e as necessidades das séries finais no 

Ensino Médio; 



d)  Planejar e executar uma unidade didática (mensal ou bimestral) no Ensino Médio, como 

aluno/professor, acompanhado pelo supervisor de campo, uma vez que, ao planejar e 

executar em coparticipação esta atividade se configura como atividade extensionista, 

porquanto o estagiário contribui para o processo de disseminação da produção do 

conhecimento realizado na universidade; 

e) Produzir relatório final tendo como base o diagnóstico e sua atuação no campo de 

estágio, destacando aspectos limitantes e potencializadores encontrados na efetivação 

do plano de trabalho. Apresentar sugestões; 

f) Apresentar publicamente o relatório de estágio, uma vez que, este componente faz parte 

do processo de curricularização da extensão no curso de graduação em Educação 

Física – Licenciatura do DEF/CCS/UFRN; 

 

4.  ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

O Estágio Supervisionado compreenderá as seguintes atividades e respectivas cargas 

horárias semestrais:  

 

4.1 Estágios Supervisionados I:  

30 horas – Reuniões com o Orientador do Estágio com a finalidade de escolha do campo 

de estágio, planejamento e elaboração do Plano de trabalho, acompanhamento e avaliação do 

processo. 

60 horas – Encontros com o Supervisor de Campo, realização das atividades previstas no 

Plano de Trabalho, inclusive como atividades de extensão, pois o contato com o supervisor e a 

realidade escolar contribui para o processo de curricularização da extensão. 

05 horas – Elaboração do Relatório de Estágio. 

05 horas – Entrega do relatório final e apresentação dos relatórios em forma de portfólio 

em seminário coletivo de estágio (com data marcado no início do semestre), conduzido pelo 

Coordenador de Estágio, com a presença dos orientadores e estagiários. 

05 horas – Apresentação do Relatório de Estágio como atividade de extensão. 

 

4.2 Estágios Supervisionados Il e lll: 

45 horas – Reuniões com o Orientador do Estágio com a finalidade de escolha do campo 

de estágio, planejamento e elaboração do Plano de trabalho, acompanhamento e avaliação do 

processo, levando-se em consideração os níveis de ensino próprios deste nível de estágio. 



90 horas – Encontros com o Supervisor de Campo, realização das atividades previstas no 

Plano de Trabalho, levando-se em consideração os níveis de ensino próprios deste nível de 

estágio, inclusive como atividades de extensão, pois o contato com o supervisor e a realidade 

escolar contribui para o processo de curricularização da extensão. 

05 horas – Elaboração do Relatório de Estágio. 

05 horas – Entrega do relatório final e apresentação dos relatórios em forma de portfólio 

em seminário coletivo de estágio (com data marcado no inicio do semestre), conduzido pelo 

Coordenador de Estágio, com a presença dos orientadores e estagiários. 

05 horas – Apresentação do Relatório de Estágio como atividade de extensão. 

 

5. AVALIAÇÃO E FREQUÊNCIA: 

A avaliação da evolução do estagiário é qualitativa, envolve instrumentos de avaliação 

que são redefinidos a cada semestre em acordo com o planejamento. Consta de registro crítico-

avaliativo, tais como: a) Portfólio produzido pelo estagiário envolvendo dimensão descritiva e 

reflexiva sobre o estágio, bem como auto avaliação do seu processo; b) relatório produzido pelo 

estagiário envolvendo o planejamento de intervenções ou pesquisas ligadas à realidade escolar e 

à turma de regência; c) fichas de avaliação dos professores colaboradores envolvendo a análise 

de planos apresentados à escola pelo estagiário e a observação e avaliação de aulas, projetos, e 

outras atuações na escola; d) fichas de avaliação do professor supervisor, acerca da participação 

do estagiário nos encontros, nos quais são discutidos dificuldades, desafios e estratégias em uso 

como docentes, nas respectivas escolas; são apresentados, testados e discutidos materiais de 

ensino; são orientados os passos para as atividades em destaque no momento do estágio. 

Os registros críticos-avaliativos, tais como os portfólios de vivências da prática docente, 

relatórios de intervenção e pesquisa sobre a prática docente, fichas de avaliação do processo de 

estágio, estará a cargo direto dos docentes envolvidos com o estágio, levando em consideração o 

parecer avaliativo dos supervisores e/ou orientadores designados, e que, o sistema de avaliação 

a ser utilizado constará do Regulamento de Estágio do Centro. 

Os portifólios podem apresentar os seguintes elementos: Avaliação diagnóstica:  a 

escola sua estrutura e especificidades; a Educação Física na unidade escolar; as interações 

evidenciadas no diagnóstico da realidade escolar e Educação Física; Perfil pessoal do/da 

estagiário/a e Expectativas quanto à formação docente;  Aprendizagem da docência -  

Elaboração do projeto de estágio (Registros do Planejamento de unidade didática, conteúdos e 

avaliação); Desafios vividos durante o estágio e a prática de ensino; Conteúdos desenvolvidos no 

projeto de estágio; estratégias metodológicas; resultados de aprendizagem dos alunos;  Os 



saberes mobilizados durante a prática de ensinar; Considerações sobre a formação para a 

docência -  Os conhecimentos, as competências e as habilidades adquiridos durante o estágio e 

a prática de ensino; O desenvolvimento da capacidade de ensinar Educação Física na escola; 

Conclusão – a dimensão ideal; 

Além de interações autorreguladoras ao longo de todo o processo, em cada semestre são 

feitas três avaliações parciais do desenvolvimento do estágio, nas quais podem ser atribuídos os 

conceitos: Excelente, Satisfatório ou Insatisfatório. Tais conceitos são atribuídos pelos professores 

(conforme participação desses nas interações ao longo do semestre), a partir das informações 

reunidas ao longo do semestre.  

São observados como critérios para aprovação (conceito satisfatório, no mínimo): a 

evidência de exercício reflexivo sobre a docência nas dimensões concernentes à Didática das 

práticas pedagógicas em Educação Física; o desenvolvimento de competências relacionadas ao 

planejamento; o desenvolvimento de competências relacionadas à interação com alunos e 

colegas, voltados a propósitos pedagógicos; a evidência de uma preparação satisfatória para sua 

intervenção pedagógica na escola na etapa a ser iniciada.  

As notas só poderão ser lançadas no sistema pelo orientador após confirmação da 

apresentação no seminário final. 

As normas, tarefas e prazos de entrega e outras especificações serão estabelecidas no 

início de cada semestre letivo pelos professores Orientadores de Estágios, com a devida 

aprovação do Colegiado do Curso de Educação Física.  

Estas normas foram aprovadas pelo Colegiado do Curso de Educação Física, em Reunião 

Ordinária realizada em maio de 2022. 

 

6 - Condições para a realização do estágio obrigatório na licenciatura em Educação 

Física 

O estágio poderá ser realizado junto à própria UFRN, na comunidade em geral ou 

junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob responsabilidade e 

coordenação da UFRN. Seguindo o inciso 3º do art.2, da Lei 11.788/2088 e o inciso 2º 

do art. 67 da  Resolução nº 171/2013-CONSEPE, “O estágio pode ser desenvolvido sob 

a forma de atividade de extensão ou outras possibilidades definidas no projeto pedagógico 

do curso, mediante a participação do estudante em empreendimentos e projetos de 

interesse social, regidos por normas pertinentes”.  

Cabe à coordenação do curso avaliar as condições para a realização do estágio 

obrigatório no curso, a partir dos seguintes critérios:  



A) o estágio não obrigatório realizado em instituições concedentes de natureza 

pública ou privada, não substitui o estágio curricular obrigatório.  

b) Considerando as diretrizes para a formação de professores da educação básica de 

2019, a prática pedagógica deve, obrigatoriamente, ser acompanhada por docente da 

instituição formadora e por 1 (um) professor experiente da escola onde o estudante a 

realiza, com vistas à união entre a teoria e a prática e entre a instituição formadora e o 

campo de atuação. Desse modo, programas e projetos de ensino e extensão que possam 

proporcionar experiências práticas da área de formação do estagiário e dispor de um 

profissional dessa área para assumir a supervisão, em respeito ao art. 69 da resolução 

171/2013 CONSEPE, poderão ser considerados como campo de estágio. Os programas e 

projetos de ensino e extensão devem estar vinculados ao Departamento de Educação 

Física e caracterizar proximidade com a prática docente; podem ser considerados: 

• Residência Pedagógica 

• Programas de ensino e extensão, que o objeto do estudo/intervenção esteja 

relacionado à prática docente, formação e profissionalização docente na 

educação básica e educação popular.  

c) O cumprimento da carga horária de estágio obrigatório na Residência Pedagógica 

estará atrelado ao campo de inserção do bolsista (Ensino fundamental I ou II será 

equivalente ao estágio I ou II; ensino médio ou EJA será equivalente ao estágio III) e 

frequência nos encontros de orientação.   

d) o cumprimento da carga horária de campo no estágio curricular obrigatório em 

atividade de ensino, extensão e pesquisa, somente será considerado para o estágio I ou II 

do currículo de licenciatura em Educação Física e não poderá ser realizado em mais de 

um componente “Estágio”.  

e) O/A estudante-estagiário/a deverá frequentar os encontros com os/as 

professores/as orientadores/as de estágio da UFRN.  

f) a avaliação e validação do estágio por meio de participação em projetos e 

programas de ensino e extensão deverá ser acompanhada de registro crítico-analítico, 

como consta no tópico 5 deste regulamento. Também deverá estar acompanhado de 

relatório emitido pelo coordenador do projeto ou programa, com a avaliação das ações 

desenvolvidas pelo estagiário no projeto/programa e validado pela coordenação de 

estágio do curso de licenciatura.  

f) O estágio é um componente obrigatório do projeto pedagógico do curso, previsto 

por lei. O estagiário que trabalha na área e pretende solicitar o aproveitamento de horas 



em atividade profissional para a dispensa do componente curricular estágio obrigatório 

da licenciatura em Educação Física, deverá protocolar processo administrativo junto à 

coordenação de curso, a qual constituirá comissão própria para análise do caso. O 

processo deverá ser instruído com todos os documentos que comprovem a atividade 

profissional realizada e deverá ser analisado pelo colegiado do curso. 

g) O discente poderá realizar o estágio obrigatório no local em que já trabalha. No 

entanto, será necessária uma autorização formal da concedente através da celebração do 

termo de compromisso e plano de atividades, documento este firmado pela Unidade 

Concedente e pelo estagiário (funcionário da concedente), com a interveniência da UFRN 

(Coordenação de estágio do Curso), formalizando as condições estabelecidas para a 

realização do estágio na própria concedente que o discente já é registrado com contrato 

de trabalho, objetivando a integralização da disciplina de estágio correspondente.  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - DEFIS 

COLEGIADO DO CURSO DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

PRESENCIAL - CCEFP 

RESOLUÇÃO Nº 02-2022 – CCEFP de 06 de JUNHO de 2022. 

 

Regulamenta a elaboração e apresentação do Trabalho de 

Conclusão de Curso do curso de Graduação em Educação Física 

- Licenciatura. 

 

CONSIDERANDO o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 

previsto no art. 207 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO a concepção de currículo estabelecida na Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação (Lei Federal nº 9.394/96);  

CONSIDERANDO a Resolução nº 171/2013-CONSEPE, de 05 de novembro de 2013, 

publicada no Boletim de Serviço nº 221/2013, de 22 de novembro de 2013; e  

CONSIDERANDO a necessidade de sistematizar o Trabalho de Conclusão de Curso – 

TCC - objetivando efetiva melhoria da qualidade do ensino e da pesquisa, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º A presente resolução tem por finalidade regulamentar as atividades relacionadas 

ao Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) do Curso de Licenciatura em Educação Física 

da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN, de acordo com a 

RESOLUÇÃO Nº 171/2013-CONSEPE, de 5 de novembro de 2013. 

 

Art. 2º A elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso é uma atividade acadêmica 

específica individual de caráter formativo e obrigatório para fins de integralização 

curricular.  

 

Art. 3º O componente Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso deverá ser realizado 

no 7º período e o Trabalho de Conclusão de Curso no 8º período, ambos visando à 

aplicação de conhecimentos e princípios metodológicos da pesquisa científica, nos termos 

do ANEXO I desta Resolução.  

 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 

Natal, 06 de junho de 2022. 

Assinatura 

Coordenador do Curso
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1. CARACTERIZAÇÃO: 

A elaboração do trabalho de conclusão de curso é uma atividade acadêmica específica individual de 

caráter formativo e obrigatório para fins de integralização curricular. Deverá ser realizado no 7º período para a 

Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso e 8º período para Trabalho de Conclusão de Curso, visando à 

aplicação de conhecimentos e princípios metodológicos da pesquisa científica. 

A elaboração do trabalho de conclusão de curso, no curso de licenciatura em educação física da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte se caracteriza pela realização de uma pesquisa, seja ela 

bibliográfica, documental e/ou empírica que deve ser apresentada de forma pública a uma banca constituída 

por professores internos e/ou externos ao Departamento de Educação Física (DEF). Esta apresentação pública 

a ser agendada pelo professor orientador junto à coordenação de curso, demonstra as características 

necessárias ao processo de extensão, pois, ao participarem das apresentações a comunidade acadêmica do 

DEF, os pais, amigos, e familiares, assim como pela disponibilidade do texto no repositório institucional, esta 

atividade se caracteriza também como elemento do processo de extensão, caracterizando a disciplinarização 

deste tipo de atividade. 

A elaboração do trabalho de conclusão de curso é realizada em dois semestres, concluindo um total de 

120 horas. As especificidades da elaboração do trabalho de conclusão de curso bem como a carga horária a 

ser cumprida em cada semestre seguem o Projeto Político Pedagógico do Curso de Licenciatura em Educação 

Física, a saber: 

1) DEF0119 - Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso (60 horas): Acompanhamento da 

fase inicial de elaboração do trabalho de conclusão de curso; orientação coletiva e/ou individual 

para elaboração do trabalho de conclusão de curso (TCC) utilizando os princípios técnicos e 

metodológicos do trabalho científico; Seminário em grupos para discussão do mesmo; escolha do 

orientador, elaboração e apresentação pública do projeto de pesquisa. 

2) DEF0120 - Trabalho de Conclusão de Curso (60 horas): Atividades inerentes a elaboração de 

um trabalho científico, utilizando os princípios metodológicos da pesquisa científica. Apresentação 

pública do trabalho de conclusão de curso.    

 

2. OBJETIVO GERAL DO TCC: 

 Produzir um trabalho científico na área de Educação Física, utilizando os princípios metodológicos 

adequados ao tipo de pesquisa escolhida, visando contribuir para o aprimoramento da ciência que procura 

compreender o homem em movimento. 

 

3. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES: 

3.1. DEF0119 - Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso: 

  



a) Detectar problemas emergentes na sociedade, relativos ao homem em movimento, inserindo-os 

num contexto multidimensional da existência humana; 

b) Definir objetivos, justificando a sua capacidade para responder as necessidades sociais e 

científicas problematizadas; 

c) Pesquisar o estado da arte sobre o tema selecionado; 

d) Elaborar fichamento de leituras; 

e) Construir um referencial teórico atualizado com base nas novas descobertas científicas, tendo em 

vista inserir o problema de investigação a ser realizado; 

f) Elaborar o projeto de pesquisa, na área do Curso de Educação Física (Licenciatura), de acordo 

com as normas padronizadas na disciplina tendo como referência, as Normas atualizadas da ABNT; 

g) Apresentar o trabalho elaborado até o momento da conclusão da disciplina publicamente. 
 

 3.2. DEF0120 - Trabalho de Conclusão de Curso: 

a) Adequar procedimentos metodológicos de investigação cientifica a uma problemática específica; 

b) Dar continuidade a construção do referencial teórico atualizando-o com bases nas novas 

descobertas científicas, tendo em vista inserir o problema e o processo de investigação num 

contexto científico consistente; 

c) Coletar, apresentar e analisar resultados da investigação cientifica de forma pertinente as 

características da pesquisa realizada; 

d) Formular conclusões ou considerações finais a partir da análise dos resultados, procurando 

sintetizar as principais descobertas do estudo com relação à teoria e a prática da ciência do homem 

em movimento; 

e) Sugerir formas para a continuidade e aplicação do estudo realizado; 

f) Redigir a monografia ou artigo, observando os elementos essenciais que constituem a estrutura 

lógica de um trabalho científico utilizando uma linguagem técnica especifica da área de 

conhecimento em questão, de acordo com as normas padronizadas na disciplina tendo como 

referência, as Normas atualizadas da ABNT; 

g) Apresentar o trabalho elaborado publicamente para uma banca com a presença da comunidade 

interna e externa do DEF/UFRN; 

h) Demonstrar capacidade de argumentação no momento da apresentação oral do Trabalho de 

Conclusão de Curso diante da banca examinadora. 

 

4. ASPECTOS LEGAIS: 

A elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso de Licenciatura em Educação Física segue as 

disposições da Resolução nº 103/2006 – CONSEPE - de 19 de setembro de 2006 que regulamenta os Cursos 



de Graduação na UFRN, da Resolução nº 107 – CNE – de 31 de março de 2004, que institui as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em Educação Física, em nível superior de graduação 

plena e do Projeto Político Pedagógico do Curso de Educação Física da UFRN. Optando pela modalidade de 

Monografia. 

 

5. CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DE PESQUISA EM CAMPO DE ATUAÇÃO: 

5.1 Recursos Humanos 

       O Trabalho de Conclusão de Curso obrigatório, para a sua regularidade, envolve: 

1) Coordenador do TCC: professor do quadro efetivo, responsável pela disciplina introdução ao TCC. 

Deve ser nomeado pela unidade acadêmica a qual ela se vincula. 

2) Orientador do TCC: professor do quadro efetivo da UFRN responsável pelo acompanhamento 

didático-pedagógico do aluno durante a realização dessa atividade. Os professores orientadores 

deverão ser escolhidos pelos alunos e informados ao coordenador do TCC. É obrigatório que o 

orientador do a disciplina Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso, seja o mesmo do TCC, 

salvo em caso de algum impedimento por parte do mesmo. 

 

OBS: Cada aluno terá um professor orientador de sua livre escolha, pertencente ao DEF e/ou outros 

departamentos da UFRN, com titulação mínima de especialista. Os professores não pertencentes à UFRN 

poderão atuar na condição de coorientador do aluno. A matrícula será efetivada quando o aluno entregar 

na secretaria do curso a carta de aceite assinada pelo professor orientador. 

    
5.2 Recursos Materiais 

Os recursos materiais necessários para o desenvolvimento da pesquisa serão de responsabilidade do 

pesquisador. 

 

6.  ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

A elaboração de Trabalho de Conclusão de Curso compreenderá as seguintes atividades e respectivas 

cargas horárias semestrais: 

 

1) Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso: 

12 horas - Reuniões com o Coordenador do TCC com a finalidade de conhecimento das normas de 

elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso, definição dos orientadores, apresentação das Bases e linhas 

de pesquisa DEF e dos procedimentos para avaliação da atividade. 

 



08 horas – Reunião com os orientadores para definição da temática, programação das atividades a serem 

desenvolvidas e acompanhamento do processo avaliativo. 

30 horas – Elaboração do projeto. 

10 horas – Seminário TCC I para apresentação pública do projeto para aprovação, junto a uma banca 

formada pelo Docente responsável pela disciplina e professor convidado (processo de curricularização da 

extensão). 

 

2) Trabalho de Conclusão de Curso 

6 horas - Reuniões com o Coordenador da Atividade com a finalidade de conhecimento das normas de 

elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso, das instituições conveniadas para campo de pesquisa e dos 

procedimentos para avaliação da atividade. 

10 horas – Reunião com os orientadores para programação das atividades a serem desenvolvidas e 

acompanhamento do processo avaliativo. 

32 horas – Desenvolvimento do TCC. 

12 horas – Seminário de Pesquisa (apresentação pública da monografia – processo de curricularização da 

extensão). 

 

 

7. AVALIAÇÃO: 

7.1. Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso 

A avaliação da atividade da disciplina introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso será realizada 

a partir dos seguintes procedimentos:   

a) Unidade I- a nota será composta a partir da entrega da introdução, problema e justificativa do projeto. 

Deverá ser entregue junto ao projeto a carta de aceite do orientador assinada. 

b) Unidade II- a nota será composta a partir da entrega da introdução, problema e justificativa e 

metodologia do projeto. 

c) Unidade III- a nota será composta a partir da entrega do trabalho completo com introdução, problema, 

justificativa e revisão de literatura do projeto. Deverá ser entregue junto ao projeto a carta de aceite do 

orientador de TCC assinada. A entrega da parte escrita deverá vir acompanhada da nota do orientador 

(50% da nota da unidade) e apresentação oral no seminário de TCC I (50% da nota da unidade). 

 

Critérios a seguir: 

a) O aluno tem a obrigação de entregar o Projeto (01 cópia) encadernado ao coordenador da 

atividade, no dia marcado da avaliação ou seminário. 



b) As normas e prazos de entrega serão estabelecidos no início de cada semestre letivo pelo 

professor da disciplina introdução ao TCC I 

 

7.2. Trabalho de Conclusão de Curso 

A avaliação da atividade de Trabalho de Conclusão de Curso será realizada a partir dos seguintes 

procedimentos:   

a) RELATÓRIO ESCRITO do TCC, será entregue ao coordenador da atividade, no período de 15(quinze) 

dias antes da apresentação oral, sendo avaliado por uma banca examinadora constituída de orientador 

e 02(dois) professores pertencentes ou não ao quadro da UFRN, escolhidos em comum acordo entre 

o professor orientador e o aluno. 

b) APRESENTAÇÃO ORAL do TCC será realizada no seminário de TCC (marcado previamente) diante 

de uma banca examinadora formada pelo professor orientador (Presidente) e por 02(dois) professores 

pesquisadores e/ou especialistas na área, pertencentes ou não a UFRN, escolhidos em comum acordo 

entre o professor orientador e o aluno. 

c) Após publicada (no início do semestre) a data do seminário de TCC e ordem de apresentação, não 

poderá haver mudanças 

d) O aluno deverá fazer o depósito do TCC, no Repositório da UFRN (www.monografias.ufrn.br), após 10 

dias da defesa, as devidas modificações e correções (quando houver) apontadas anteriormente pela 

banca examinadora e salvas no Programa PDF. 

e) O aluno que não entregar o TCC ou que não se apresentar para defesa oral na data prevista pela 

coordenação está automaticamente reprovado na respectiva atividade. 

 

7.3. APRESENTAÇÃO DO TCC 

a) O aluno somente poderá encaminhar seu TCC, mediante parecer favorável do seu orientador. 

b) A abertura do processo de apresentação do TCC será efetivada, quando o aluno entregar 03(três) copias 

impressas (em espiral) de seu trabalho com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data marcada para 

apresentação, nos quais serão avaliadas pela banca examinadora que emitirá seu parecer e sugestões no 

prazo máximo de oito dias. 

c) A apresentação oral do TCC será pública durante a realização do SEMINÁRIO DE TRABALHO DE 

CONCLUSÃO DE CURSO. 

d) Na apresentação oral, o aluno disporá de 15(quinze) minutos para a sua exposição, podendo ser arguido 

logo após, pela banca examinadora, dispondo de um tempo para resposta. 

e) A nota final do TCC deverá ser composta pelas notas do orientador e 1º e 2º avaliadores, segundo critérios 

estabelecidos no manual de TCC, e somente será registrada no sistema de controle acadêmico após a entrega 

da versão final do TCC à coordenação do curso. 

http://www.monografias.ufrn.br/


 

f) A avaliação final, assinada por todos os membros da Banca Examinadora, deverá ser registrada em Ata e 

entregue na Secretaria para fazer a consolidação final. 

g) O aluno que não entregar o TCC ou que não se apresentar para defesa oral na data prevista pela 

coordenação está automaticamente reprovado na respectiva atividade. 

h) Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a reprovação, quando ocorrer, definitiva. 

 

§ 1º - Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com o mesmo tema do TCC e com o mesmo 

orientador. 

§ 2º - Optando por mudança de tema, deve o aluno reiniciar todo processo para elaboração do TCC, desde a 

primeira etapa. 

 

8. ATRIBUIÇÕES DO ORIENTADOR E DO ALUNO: 

Ao Orientador do Trabalho de Conclusão de Curso: 

a) Orientar o aluno na escolha da temática, do tipo de pesquisa, na elaboração do plano de trabalho a ser 

desenvolvido e acompanhar a sua execução. 

b) Avaliar o desempenho do aluno. 

c) Manter o Coordenador da atividade informado sobre o desenvolvimento da pesquisa sob sua 

responsabilidade. 

d) Orientar o aluno na elaboração do projeto (Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso) e da 

monografia ou artigo (TCC). 

e) Auxiliar o Coordenador da Atividade quanto da elaboração do relatório final da Atividade, organização 

de calendários e instrumentos de avaliação a serem utilizados. 

f) Elaborar carta de encaminhamento do aluno para a instituição onde se realizará a pesquisa (quando 

for o caso). 

g) Realizar encontros periódicos com os alunos, juntamente com o professor co-orientador (caso exista). 

h) Acompanhar a frequência dos alunos nas orientações. 

i) Estabelecer um cronograma de atividades a ser desenvolvido pelos alunos e informar ao coordenador 

caso não esteja sendo cumprido. 

j) Participar de reunião com o coordenador de atividades quando esta for solicitada pelo mesmo. 

k) Orientar o aluno na elaboração da versão final, após receber os pareceres da avaliação escrita da 

banca examinadora. 

 

Ao aluno compete: 

a) Escolher o professor orientador com ajuda do Coordenador da Atividade. 



b) Entregar ao coordenador da atividade a carta de aceite assinada pelo orientador, com o prazo de 15 

dias após o início das aulas (Essa atribuição deve ter sido realizada na Introdução ao Trabalho de 

Conclusão de Curso. 

c) Escolher o campo de pesquisa (quando necessário) sob a orientação do Orientador. 

d) Elaborar plano de trabalho individual, conforme as normas do Introdução ao Trabalho de Conclusão de 

Curso e orientação do Orientador. 

e) Manter atitude ética para com professores, alunos, funcionários e demais pessoas do campo de 

pesquisa. 

f) Participar de outras atividades sugeridas pelo Orientador para o enriquecimento da pesquisa. 

g) Cumprir os prazos estabelecidos pelo orientador e coordenador da atividade. 

h) Tomar conhecimento e cumprir a presente norma. 

i) Participar de reuniões, quando esta for solicitada pelo coordenador do TCC; 

 

OBS.: O aluno também poderá ter um coorientador, com titulação mínima de especialista, pertencente ou 

não ao quadro docente da UFRN, caso o professor orientador necessite de auxílio, sendo esse o responsável 

pela escolha. O professor coorientador deverá ter titulação mínima de Especialista os requisitos do item 4.1. 

 

    Cabe ao coorientador: 

1. Orientar o aluno durante o período de desenvolvimento da pesquisa, sobre conteúdos específicos de 

uma área relacionada com o tema em estudo. 

2. Participar de todos os encontros periódicos, programados pelo orientador. 

 

OBS.: Na hipótese de substituição do professor orientador ou coorientador, o aluno deverá apresentar os 

motivos através de ofício ao coordenador da disciplina. 

9. DOS PRAZOS 

9.1. Os membros da comissão avaliadora deverão receber cópia do TCC no mínimo 15 (quinze) dias antes do 

período reservado para a apresentação, bem como as seguintes informações: 

I - Nome do aluno; 

II - Nome do orientador; 

III - Membros da banca; 

IV - Área de concentração do trabalho; 

V - Data, hora E local da apresentação. 

 



9.2- As sessões de apresentação são públicas e orais e deverão ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias corridos 

antes do final do período letivo. 

9.3- O Coordenador de curso, deverá obedecer e fazer cumprir o manual de TCC, Elaborar e divulgar no 

começo do semestre o calendário, fixando prazos para entrega dos trabalhos e carta de aceite de orientação e 

os horários e as salas destinadas às suas apresentações. 

 

10. ENCARGOS DIDÁTICOS 

a) As atividades de Trabalho de Conclusão de Curso terão seus trabalhos de supervisão realizados 

pelos Coordenadores do   Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso e TCC, cabendo-lhes 

dispor de 04 (quatro) horas semanais. 

b) Sugere-se o máximo de 08 (oito) alunos por Orientador de TCC, sendo 4 (quatro) alunos de   

Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso e 4 (quatro) alunos de TCC por semestre, 

consideradas as demais atividades acadêmicas do mesmo junto ao Departamento, assim como a 

demanda de alunos para orientação em cada semestre.    

c) As atividades de Trabalho de Conclusão de Curso terão seus trabalhos de orientação pelos 

Professores Orientadores, cabendo-lhes dispor de 16 (dezesseis) horas semestrais por aluno sob 

sua responsabilidade. 

 

10.1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) As presentes normas poderão ser modificadas por iniciativa do Colegiado do Curso de Educação Física, 

obedecendo aos trâmites legais vigentes; 

b) As presentes normas serão disponibilizadas aos alunos do Curso de Educação Física da UFRN, no 

início de cada semestre, pelo Coordenador da Atividade de Trabalho de Conclusão de Curso.   

c) Será aceito o desenvolvimento de um mesmo tema em uma determinada área, por 02(dois) ou mais 

alunos, desde que os mesmos apresentem enfoques diferenciados. 

d) Será aceito qualquer tipo de pesquisa, desde que a mesma apresente condições de exequibilidade, 

definidas no projeto de pesquisa. 

e) O aluno somente poderá encaminhar seu projeto de pesquisa Introdução ao Trabalho de Conclusão 

de Curso (TCC), mediante parecer favorável do seu orientador. 

f) Os casos omissos serão julgados pelo Colegiado do Curso de Educação Física que dará o devido 

encaminhamento, dos mesmos, aos órgãos competentes, quando a correspondente decisão escapar 

se sua esfera de ação. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - DEFIS 

COLEGIADO DO CURSO DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

PRESENCIAL - CCEFP 

RESOLUÇÃO Nº 01-2022 – CCEFP de 06 de JUNHO de 2022. 

 

Regulamenta a inserção da carga horária extensionista no 

percentual mínimo de 10% em relação à carga horária total do 

curso de Graduação em Educação Física - Licenciatura. 

 

CONSIDERANDO o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 

previsto no art. 207 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO a concepção de currículo estabelecida na Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação (Lei Federal nº 9.394/96);  

CONSIDERANDO a 7ª estratégia para cumprimento da meta 12 do Plano Nacional de 

Educação (Lei no 13.005, de 25 de junho de 2014);  

CONSIDERANDO a Resolução nº 07 – CNE/CES – MEC, de 18 de dezembro de 2018, 

que institui as Diretrizes para as Políticas de Extensão da Educação Superior Brasileira; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 171/2013-CONSEPE, de 05 de novembro de 2013, 

publicada no Boletim de Serviço nº 221/2013, de 22 de novembro de 2013; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 037/2019-CONSEPE, de 23 de abril de 2019, que 

aprovou alterações na Resolução nº 171/2013-CONSEPE, de 05 de novembro de 2013, 

que aprova o Regulamento dos Cursos Regulares de Graduação da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte - UFRN; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 038/2019-CONSEPE, de 23 de abril de 2019, que 

Regulamenta a inserção curricular das ações de extensão universitária nos cursos de 

graduação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN; 

CONSIDERANDO a Resolução 006/2022-CONSEPE, de 26 de abril de 2022, que 

aprova o Regulamento de Extensão da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – 

UFRN, 

 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 



DA CONCEPÇÃO E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º A presente resolução trata da creditação da carga horária extensionista no 

percentual mínimo de 10% em relação à carga horária total do curso de Graduação em 

Educação Física – Licenciatura – Presencial de 3470 horas. 

Art. 2º As atividades acadêmicas de extensão dos cursos de graduação são aquelas que 

se integram à estrutura curricular, constituindo-se em processo educativo, 

interdisciplinar, cultural, científico e tecnológico que articula o ensino e a pesquisa de 

forma indissociável para viabilizar relações transformadoras entre a Universidade e os 

outros setores da sociedade, por meio da produção e da aplicação do conhecimento. 

Parágrafo único. São consideradas ações de extensão as intervenções que envolvam 

diretamente a comunidade externa e que estejam vinculadas à formação do estudante. 

 

CAPÍTULO II  

DA INSERÇÃO CURRICULAR DAS AÇÕES DE EXTENSÃO NO PROJETOS 

PEDAGÓGICO 

 

Art. 3º A inserção curricular da extensão no curso de Educação Física é relevante para o 

curso, uma vez que oportuniza aos estudantes aproximações com as ações práticas, a 

partir do diálogo entre a universidade e a comunidade.  

Art.4º A inserção curricular das ações de extensão no projeto pedagógico do curso de 

Licenciatura em Educação Física se dará por meio de componentes curriculares dos 

seguintes tipos: 

I - disciplinas; 

II - atividades acadêmicas, dentre as quais estão: 

a) estágios com orientação coletiva; 

b) trabalho de conclusão de curso. 

Parágrafo único. Os componentes curriculares extensionistas e as respectivas cargas 

horárias estão especificados de acordo com o ANEXO I, desta Resolução;  

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 



Natal, 06 de junho de 2022. 

Assinatura 

Coordenador do Curso



ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 01/2022 - CCEF, DE 06 DE JUNHO DE 2022 

 

 

 

Quadro 01 - Carga Horária Obrigatória de Extensão 

 

Componente 

Curricular 
Nome/código Natureza 

CH 

Total 

CH 

Extensão 

Disciplina DEF0091 - Práticas Curriculares I Obrigatória 60 30 

Disciplina DEF0092 - Práticas Curriculares II Obrigatória 60 30 

Disciplina DEF0093 - Práticas Curriculares III Obrigatória 60 45 

Disciplina DEF0094 - Práticas Curriculares IV Obrigatória 60 45 

Disciplina DEF0095 - Práticas Curriculares V Obrigatória 75 45 

Disciplina DEF0096 - Práticas Curriculares VI Obrigatória 90 45 

Disciplina 
DEF0119 - Introdução ao Trabalho de 

Conclusão de Curso 
Obrigatória 60 20 

Trabalho de 

Conclusão de 

Curso 

DEF0120 - Trabalho de Conclusão de Curso Obrigatória 60 12 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

DEF0097 - Estágio Supervisionado I Obrigatória 105 20 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

DEF0098 - Estágio Supervisionado II Obrigatória 150 30 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

DEF0099 - Estágio Supervisionado III Obrigatória 150 30 

Total da Carga Horária de Extensão nas Disciplinas 352 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROEX - COORDENADORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS 

PARECER Nº 8493/2022 - CAE/PROEX (11.04.00.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 09 de novembro de 2022.

O Processo 23077.093426/2022-24 trata da REGULAMENTAÇÃO, POR MEIO DE 

RESOLUÇÃO DE CARGA HORÁRIA EXTENSIONISTA, na estrutura curricular do curso 

de LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA - PRESENCIAL, do Centro de Ciências da 

Saúde, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). O referido processo foi 

analisado conforme a Resolução 006/2022 CONSEPE, que regulamenta a inserção curricular 

das ações de extensão universitária nos cursos de graduação da UFRN. 

Recomendações: 

 

Correção de formulários de caracterização: Nos formulários de caracterização dos 

componentes curriculares DEF0097, DEF0098 e DEF0099 falta preencher a carga 

horária de orientação docente;

 

 

Qualificação de TCC extensionista: O componente de TCC apresenta como justificação 

fundamentada para inserção de CH extensionista, a apresentação pública e o repositório 

digital. Porém, tais aspectos são insuficientes uma vez que são conceitos inalienáveis 

das atividades de natureza extensionista "(...) a interação transformadora entre a 

instituição de ensino superior e os setores da sociedade por meio da produção e da troca 

do conhecimento" (art. 2 - Res. 006/2022 - CONSEPE) e "I - interação dialógica da 

comunidade acadêmica com a sociedade por meio da troca de conhecimentos, da 

participação e do contato com as questões presentes no contexto social;" (art. 4 - 2 - 

Res. 006/2022 - CONSEPE). Considerando que a apresentação e disponibilização de 

material acadêmico proveniente de TCC é insuficiente para qualificação extensionista 

do componente, recomenda-se a revisão da proposta de inserção curricular. 

 

Atenciosamente, 



(Assinado digitalmente em 09/11/2022 13:09)
NEREIDA SOARES MARTINS

COORDENADOR - TITULAR

CAE/PROEX (11.04.00.03)

Matrícula: ###537#5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROEX - COORDENADORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO Nº 27/2022 - CAE/PROEX (11.04.00.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 09 de novembro de 2022.

Prezados,

Encaminhamos à Coordenação do Curso de Educação Física - Bacharelado, o processo de 

apensação ao Projeto Pedagógico para as que se observem as recomendações, indicadas no 

parecer nº 8493 / 2022 - CAE/PROEX (11.04.00.03), inserido nesse processo.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 09/11/2022 13:14)
NEREIDA SOARES MARTINS

COORDENADOR - TITULAR

CAE/PROEX (11.04.00.03)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - DEFIS 

COLEGIADO DO CURSO DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

PRESENCIAL - CCEFP 

RESOLUÇÃO Nº 02-2022 – CCEFP de 06 de JUNHO de 2022. 

 

Regulamenta a elaboração e apresentação do Trabalho de 

Conclusão de Curso do curso de Graduação em Educação Física 

- Licenciatura. 

 

CONSIDERANDO o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 

previsto no art. 207 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO a concepção de currículo estabelecida na Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação (Lei Federal nº 9.394/96);  

CONSIDERANDO a Resolução nº 171/2013-CONSEPE, de 05 de novembro de 2013, 

publicada no Boletim de Serviço nº 221/2013, de 22 de novembro de 2013; e  

CONSIDERANDO a necessidade de sistematizar o Trabalho de Conclusão de Curso – 

TCC - objetivando efetiva melhoria da qualidade do ensino e da pesquisa, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º A presente resolução tem por finalidade regulamentar as atividades relacionadas 

ao Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) do Curso de Licenciatura em Educação Física 

da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN, de acordo com a 

RESOLUÇÃO Nº 171/2013-CONSEPE, de 5 de novembro de 2013. 

 

Art. 2º A elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso é uma atividade acadêmica 

específica individual de caráter formativo e obrigatório para fins de integralização 

curricular.  

 

Art. 3º O componente Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso deverá ser realizado 

no 7º período e o Trabalho de Conclusão de Curso no 8º período, ambos visando à 

aplicação de conhecimentos e princípios metodológicos da pesquisa científica, nos termos 

do ANEXO I desta Resolução.  

 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 

Natal, 06 de junho de 2022. 

Assinatura 

Coordenador do Curso



ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 02/2022 - CCEF, DE 06 DE JUNHO DE 2022 
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NATAL/RN 
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1. CARACTERIZAÇÃO: 

A elaboração do trabalho de conclusão de curso é uma atividade acadêmica específica individual de 

caráter formativo e obrigatório para fins de integralização curricular. Deverá ser realizado no 7º período para a 

Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso e 8º período para Trabalho de Conclusão de Curso, visando à 

aplicação de conhecimentos e princípios metodológicos da pesquisa científica. 

A elaboração do trabalho de conclusão de curso, no curso de licenciatura em educação física da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte se caracteriza pela realização de uma pesquisa, seja ela 

bibliográfica, documental e/ou empírica que deve ser apresentada de forma pública a uma banca constituída 

por professores internos e/ou externos ao Departamento de Educação Física (DEF).  

Quando se pensa no processo de pesquisa empírica, o qual pressupõe o processo de contato com o 

campo, coleta dos dados, existe um processo de troca que ocorre entre a comunidade e a Universidade, 

condição esta que caracteriza as atividades de extensão na UFRN. Ademais, existe a apresentação pública a 

ser agendada pelo professor orientador junto à coordenação de curso. A defesa púlbica demonstra as 

características necessárias ao processo de extensão, pois, ao participarem das apresentações a comunidade 

acadêmica do DEF, os pais, amigos, e familiares, assim como pela disponibilidade do texto no repositório 

institucional, esta atividade se caracteriza também como elemento do processo de extensão, caracterizando a 

disciplinarização deste tipo de atividade. 

Registre-se ainda que professores que participaram da coleta de dados podem participaram do 

processo de pesquisa poderão participar das bancas de avaliação de trabalhos, assim como, o trabalho pode 

ser apresentado no espaço da UFRN com a comunidade sendo convidada oficialmente a participar da defesa 

ou ainda, no local onde os dados foram coletados, facilitando o acesso da comunidade participante a este 

conhecimento. 

A elaboração do trabalho de conclusão de curso é realizada em dois semestres, concluindo um total de 

120 horas. As especificidades da elaboração do trabalho de conclusão de curso bem como a carga horária a 

ser cumprida em cada semestre seguem o Projeto Político Pedagógico do Curso de Licenciatura em Educação 

Física, a saber: 

1) DEF0119 - Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso (60 horas): Acompanhamento da 

fase inicial de elaboração do trabalho de conclusão de curso; orientação coletiva e/ou individual 

para elaboração do trabalho de conclusão de curso (TCC) utilizando os princípios técnicos e 

metodológicos do trabalho científico; Seminário em grupos para discussão do mesmo; escolha do 

orientador, elaboração e apresentação pública do projeto de pesquisa. 

2) DEF0120 - Trabalho de Conclusão de Curso (60 horas): Atividades inerentes a elaboração de 

um trabalho científico, utilizando os princípios metodológicos da pesquisa científica. Apresentação 

pública do trabalho de conclusão de curso.    

 



2. OBJETIVO GERAL DO TCC: 

 Produzir um trabalho científico na área de Educação Física, utilizando os princípios metodológicos 

adequados ao tipo de pesquisa escolhida, visando contribuir para o aprimoramento da ciência que procura 

compreender o homem em movimento. 

 

3. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES: 

3.1. DEF0119 - Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso: 

  
a) Detectar problemas emergentes na sociedade, relativos ao homem em movimento, inserindo-os 

num contexto multidimensional da existência humana; 

b) Definir objetivos, justificando a sua capacidade para responder as necessidades sociais e 

científicas problematizadas; 

c) Pesquisar o estado da arte sobre o tema selecionado; 

d) Elaborar fichamento de leituras; 

e) Construir um referencial teórico atualizado com base nas novas descobertas científicas, tendo em 

vista inserir o problema de investigação a ser realizado; 

f) Elaborar o projeto de pesquisa, na área do Curso de Educação Física (Licenciatura), de acordo 

com as normas padronizadas na disciplina tendo como referência, as Normas atualizadas da ABNT; 

g) Apresentar o trabalho elaborado até o momento da conclusão da disciplina publicamente. 
 

 3.2. DEF0120 - Trabalho de Conclusão de Curso: 

a) Adequar procedimentos metodológicos de investigação cientifica a uma problemática específica; 

b) Dar continuidade a construção do referencial teórico atualizando-o com bases nas novas 

descobertas científicas, tendo em vista inserir o problema e o processo de investigação num 

contexto científico consistente; 

c) Coletar, apresentar e analisar resultados da investigação cientifica de forma pertinente as 

características da pesquisa realizada; 

d) Formular conclusões ou considerações finais a partir da análise dos resultados, procurando 

sintetizar as principais descobertas do estudo com relação à teoria e a prática da ciência do homem 

em movimento; 

e) Sugerir formas para a continuidade e aplicação do estudo realizado; 

f) Redigir a monografia ou artigo, observando os elementos essenciais que constituem a estrutura 

lógica de um trabalho científico utilizando uma linguagem técnica especifica da área de 

conhecimento em questão, de acordo com as normas padronizadas na disciplina tendo como 

referência, as Normas atualizadas da ABNT; 



g) Apresentar o trabalho elaborado publicamente para uma banca com a presença da comunidade 

interna e externa do DEF/UFRN; 

h) Demonstrar capacidade de argumentação no momento da apresentação oral do Trabalho de 

Conclusão de Curso diante da banca examinadora. 

 

4. ASPECTOS LEGAIS: 

A elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso de Licenciatura em Educação Física segue as 

disposições da Resolução nº 103/2006 – CONSEPE - de 19 de setembro de 2006 que regulamenta os Cursos 

de Graduação na UFRN, da Resolução nº 107 – CNE – de 31 de março de 2004, que institui as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em Educação Física, em nível superior de graduação 

plena e do Projeto Político Pedagógico do Curso de Educação Física da UFRN. Optando pela modalidade de 

Monografia. 

 

5. CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DE PESQUISA EM CAMPO DE ATUAÇÃO: 

5.1 Recursos Humanos 

       O Trabalho de Conclusão de Curso obrigatório, para a sua regularidade, envolve: 

1) Coordenador do TCC: professor do quadro efetivo, responsável pela disciplina introdução ao TCC. 

Deve ser nomeado pela unidade acadêmica a qual ela se vincula. 

2) Orientador do TCC: professor do quadro efetivo da UFRN responsável pelo acompanhamento 

didático-pedagógico do aluno durante a realização dessa atividade. Os professores orientadores 

deverão ser escolhidos pelos alunos e informados ao coordenador do TCC. É obrigatório que o 

orientador do a disciplina Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso, seja o mesmo do TCC, 

salvo em caso de algum impedimento por parte do mesmo. 

 

OBS: Cada aluno terá um professor orientador de sua livre escolha, pertencente ao DEF e/ou outros 

departamentos da UFRN, com titulação mínima de especialista. Os professores não pertencentes à UFRN 

poderão atuar na condição de coorientador do aluno. A matrícula será efetivada quando o aluno entregar 

na secretaria do curso a carta de aceite assinada pelo professor orientador. 

    
5.2 Recursos Materiais 

Os recursos materiais necessários para o desenvolvimento da pesquisa serão de responsabilidade do 

pesquisador. 

 

6.  ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 



A elaboração de Trabalho de Conclusão de Curso compreenderá as seguintes atividades e respectivas 

cargas horárias semestrais: 

 

1) Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso: 

12 horas - Reuniões com o Coordenador do TCC com a finalidade de conhecimento das normas de 

elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso, definição dos orientadores, apresentação das Bases e linhas 

de pesquisa DEF e dos procedimentos para avaliação da atividade. 

 

08 horas – Reunião com os orientadores para definição da temática, programação das atividades a serem 

desenvolvidas e acompanhamento do processo avaliativo (considerando aqui o processo de aproximação com 

o campo no qual pode haver coleta de dados no TCC II, o qual também caracteriza o processo de extensão 

nos trabalhos com dados primários – estudos empíricos). 

30 horas – Elaboração do projeto. 

10 horas – Seminário TCC I para apresentação pública do projeto para aprovação, junto a uma banca 

formada pelo Docente responsável pela disciplina e professor convidado (processo de curricularização da 

extensão). 

 

2) Trabalho de Conclusão de Curso 

6 horas - Reuniões com o Coordenador da Atividade com a finalidade de conhecimento das normas de 

elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso, das instituições conveniadas para campo de pesquisa e dos 

procedimentos para avaliação da atividade. 

10 horas – Reunião com os orientadores para programação das atividades a serem desenvolvidas e 

acompanhamento do processo avaliativo. 

32 horas – Desenvolvimento do TCC (considerando aqui o processo de coleta de dados, o qual também 

caracteriza o processo de extensão nos trabalhos com dados primários – estudos empíricos). 

12 horas – Seminário de Pesquisa (apresentação pública da monografia – processo de curricularização da 

extensão). 

 

 

7. AVALIAÇÃO: 

7.1. Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso 

A avaliação da atividade da disciplina introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso será realizada 

a partir dos seguintes procedimentos:   

a) Unidade I- a nota será composta a partir da entrega da introdução, problema e justificativa do projeto. 

Deverá ser entregue junto ao projeto a carta de aceite do orientador assinada. 



b) Unidade II- a nota será composta a partir da entrega da introdução, problema e justificativa e 

metodologia do projeto. 

c) Unidade III- a nota será composta a partir da entrega do trabalho completo com introdução, problema, 

justificativa e revisão de literatura do projeto. Deverá ser entregue junto ao projeto a carta de aceite do 

orientador de TCC assinada. A entrega da parte escrita deverá vir acompanhada da nota do orientador 

(50% da nota da unidade) e apresentação oral no seminário de TCC I (50% da nota da unidade). 

 

Critérios a seguir: 

a) O aluno tem a obrigação de entregar o Projeto (01 cópia) encadernado ao coordenador da 

atividade, no dia marcado da avaliação ou seminário. 

b) As normas e prazos de entrega serão estabelecidos no início de cada semestre letivo pelo 

professor da disciplina introdução ao TCC I 

 

7.2. Trabalho de Conclusão de Curso 

A avaliação da atividade de Trabalho de Conclusão de Curso será realizada a partir dos seguintes 

procedimentos:   

a) RELATÓRIO ESCRITO do TCC, será entregue ao coordenador da atividade, no período de 15(quinze) 

dias antes da apresentação oral, sendo avaliado por uma banca examinadora constituída de orientador 

e 02(dois) professores pertencentes ou não ao quadro da UFRN, escolhidos em comum acordo entre 

o professor orientador e o aluno. 

b) APRESENTAÇÃO ORAL do TCC será realizada no seminário de TCC (marcado previamente) diante 

de uma banca examinadora formada pelo professor orientador (Presidente) e por 02(dois) professores 

pesquisadores e/ou especialistas na área, pertencentes ou não a UFRN, escolhidos em comum acordo 

entre o professor orientador e o aluno. 

c) Após publicada (no início do semestre) a data do seminário de TCC e ordem de apresentação, não 

poderá haver mudanças 

d) O aluno deverá fazer o depósito do TCC, no Repositório da UFRN (www.monografias.ufrn.br), após 10 

dias da defesa, as devidas modificações e correções (quando houver) apontadas anteriormente pela 

banca examinadora e salvas no Programa PDF. 

e) O aluno que não entregar o TCC ou que não se apresentar para defesa oral na data prevista pela 

coordenação está automaticamente reprovado na respectiva atividade. 

 

7.3. APRESENTAÇÃO DO TCC 

a) O aluno somente poderá encaminhar seu TCC, mediante parecer favorável do seu orientador. 

http://www.monografias.ufrn.br/


b) A abertura do processo de apresentação do TCC será efetivada, quando o aluno entregar 03(três) copias 

impressas (em espiral) de seu trabalho com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data marcada para 

apresentação, nos quais serão avaliadas pela banca examinadora que emitirá seu parecer e sugestões no 

prazo máximo de oito dias. 

c) A apresentação oral do TCC será pública durante a realização do SEMINÁRIO DE TRABALHO DE 

CONCLUSÃO DE CURSO. 

d) Na apresentação oral, o aluno disporá de 15(quinze) minutos para a sua exposição, podendo ser arguido 

logo após, pela banca examinadora, dispondo de um tempo para resposta. 

e) A nota final do TCC deverá ser composta pelas notas do orientador e 1º e 2º avaliadores, segundo critérios 

estabelecidos no manual de TCC, e somente será registrada no sistema de controle acadêmico após a entrega 

da versão final do TCC à coordenação do curso. 

 

f) A avaliação final, assinada por todos os membros da Banca Examinadora, deverá ser registrada em Ata e 

entregue na Secretaria para fazer a consolidação final. 

g) O aluno que não entregar o TCC ou que não se apresentar para defesa oral na data prevista pela 

coordenação está automaticamente reprovado na respectiva atividade. 

h) Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a reprovação, quando ocorrer, definitiva. 

 

§ 1º - Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com o mesmo tema do TCC e com o mesmo 

orientador. 

§ 2º - Optando por mudança de tema, deve o aluno reiniciar todo processo para elaboração do TCC, desde a 

primeira etapa. 

 

8. ATRIBUIÇÕES DO ORIENTADOR E DO ALUNO: 

Ao Orientador do Trabalho de Conclusão de Curso: 

a) Orientar o aluno na escolha da temática, do tipo de pesquisa, na elaboração do plano de trabalho a ser 

desenvolvido e acompanhar a sua execução. 

b) Avaliar o desempenho do aluno. 

c) Manter o Coordenador da atividade informado sobre o desenvolvimento da pesquisa sob sua 

responsabilidade. 

d) Orientar o aluno na elaboração do projeto (Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso) e da 

monografia ou artigo (TCC). 

e) Auxiliar o Coordenador da Atividade quanto da elaboração do relatório final da Atividade, organização 

de calendários e instrumentos de avaliação a serem utilizados. 



f) Elaborar carta de encaminhamento do aluno para a instituição onde se realizará a pesquisa (quando 

for o caso). 

g) Realizar encontros periódicos com os alunos, juntamente com o professor co-orientador (caso exista). 

h) Acompanhar a frequência dos alunos nas orientações. 

i) Estabelecer um cronograma de atividades a ser desenvolvido pelos alunos e informar ao coordenador 

caso não esteja sendo cumprido. 

j) Participar de reunião com o coordenador de atividades quando esta for solicitada pelo mesmo. 

k) Orientar o aluno na elaboração da versão final, após receber os pareceres da avaliação escrita da 

banca examinadora. 

 

Ao aluno compete: 

a) Escolher o professor orientador com ajuda do Coordenador da Atividade. 

b) Entregar ao coordenador da atividade a carta de aceite assinada pelo orientador, com o prazo de 15 

dias após o início das aulas (Essa atribuição deve ter sido realizada na Introdução ao Trabalho de 

Conclusão de Curso. 

c) Escolher o campo de pesquisa (quando necessário) sob a orientação do Orientador. 

d) Elaborar plano de trabalho individual, conforme as normas do Introdução ao Trabalho de Conclusão de 

Curso e orientação do Orientador. 

e) Manter atitude ética para com professores, alunos, funcionários e demais pessoas do campo de 

pesquisa. 

f) Participar de outras atividades sugeridas pelo Orientador para o enriquecimento da pesquisa. 

g) Cumprir os prazos estabelecidos pelo orientador e coordenador da atividade. 

h) Tomar conhecimento e cumprir a presente norma. 

i) Participar de reuniões, quando esta for solicitada pelo coordenador do TCC; 

 

OBS.: O aluno também poderá ter um coorientador, com titulação mínima de especialista, pertencente ou 

não ao quadro docente da UFRN, caso o professor orientador necessite de auxílio, sendo esse o responsável 

pela escolha. O professor coorientador deverá ter titulação mínima de Especialista os requisitos do item 4.1. 

 

    Cabe ao coorientador: 

1. Orientar o aluno durante o período de desenvolvimento da pesquisa, sobre conteúdos específicos de 

uma área relacionada com o tema em estudo. 

2. Participar de todos os encontros periódicos, programados pelo orientador. 

 



OBS.: Na hipótese de substituição do professor orientador ou coorientador, o aluno deverá apresentar os 

motivos através de ofício ao coordenador da disciplina. 

9. DOS PRAZOS 

9.1. Os membros da comissão avaliadora deverão receber cópia do TCC no mínimo 15 (quinze) dias antes do 

período reservado para a apresentação, bem como as seguintes informações: 

I - Nome do aluno; 

II - Nome do orientador; 

III - Membros da banca; 

IV - Área de concentração do trabalho; 

V - Data, hora E local da apresentação. 

 

9.2- As sessões de apresentação são públicas e orais e deverão ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias corridos 

antes do final do período letivo. 

9.3- O Coordenador de curso, deverá obedecer e fazer cumprir o manual de TCC, Elaborar e divulgar no 

começo do semestre o calendário, fixando prazos para entrega dos trabalhos e carta de aceite de orientação e 

os horários e as salas destinadas às suas apresentações. 

 

10. ENCARGOS DIDÁTICOS 

a) As atividades de Trabalho de Conclusão de Curso terão seus trabalhos de supervisão realizados 

pelos Coordenadores do   Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso e TCC, cabendo-lhes 

dispor de 04 (quatro) horas semanais. 

b) Sugere-se o máximo de 08 (oito) alunos por Orientador de TCC, sendo 4 (quatro) alunos de   

Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso e 4 (quatro) alunos de TCC por semestre, 

consideradas as demais atividades acadêmicas do mesmo junto ao Departamento, assim como a 

demanda de alunos para orientação em cada semestre.    

c) As atividades de Trabalho de Conclusão de Curso terão seus trabalhos de orientação pelos 

Professores Orientadores, cabendo-lhes dispor de 16 (dezesseis) horas semestrais por aluno sob 

sua responsabilidade. 

 

10.1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) As presentes normas poderão ser modificadas por iniciativa do Colegiado do Curso de Educação Física, 

obedecendo aos trâmites legais vigentes; 

b) As presentes normas serão disponibilizadas aos alunos do Curso de Educação Física da UFRN, no 

início de cada semestre, pelo Coordenador da Atividade de Trabalho de Conclusão de Curso.   



c) Será aceito o desenvolvimento de um mesmo tema em uma determinada área, por 02(dois) ou mais 

alunos, desde que os mesmos apresentem enfoques diferenciados. 

d) Será aceito qualquer tipo de pesquisa, desde que a mesma apresente condições de exequibilidade, 

definidas no projeto de pesquisa. 

e) O aluno somente poderá encaminhar seu projeto de pesquisa Introdução ao Trabalho de Conclusão 

de Curso (TCC), mediante parecer favorável do seu orientador. 

f) Os casos omissos serão julgados pelo Colegiado do Curso de Educação Física que dará o devido 

encaminhamento, dos mesmos, aos órgãos competentes, quando a correspondente decisão escapar 

se sua esfera de ação. 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 18/11/2022

MINUTA DE RESOLUÇÃO Nº 118/2022 - DEDFIS/CCS (15.11) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 18/11/2022 09:04 )
TADEU JOAO RIBEIRO BAPTISTA

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR

CCEDFIS/LIC/CCS (15.02)

Matrícula: ###034#6
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, data de emissão:  e o código de verificação: MINUTA DE RESOLUÇÃO 18/11/2022 ee3dc1f5fa

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 

 

20UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0097 

NOME: ESTÁGIO SUPERVISIONADO I 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(   ) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(X) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 105 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 105 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
   - - - 65  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

   - - - 15  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -    20   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -    5   



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
      105   

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

   20  - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

PEC0683 DIDÁTICA 

DEF0405 DIDÁTICA DA EDUCAÇÃO FÍSICA 

  

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Vivência docente junto aos alunos no Ensino Infantil ou Fundamental I da Educação Básica, envolvendo a 

coparticipação na elaboração e execução dos planos de ação/ensino do professor vinculado à instituição, bem como 

participação nas aulas como aluno/professor. Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

DARIDO, Suraya Cristina; RANGEL, Irene Conceição Andrade. Educação física na escola: implicações para a prática 

pedagógica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 

BURIOLLA, Marta A. Feiten. O estágio supervisionado. 7. ed. São Paulo, SP: Cortez, 2011. 182p. ISBN: 9788524914003. 

PICONEZ, Stela C. Bertholo; FAZENDA, Ivani Catarina A. A prática de ensino e o estágio supervisionado. 24. ed. 

Campinas: Papirus, 2011. 128 p. (Magistério : Formação e trabalho pedagógico) ISBN: 85308015989788530801595. 

PIMENTA, Selma Garrido; LIMA, Maria Socorro Lucena. Estágio e docência. 7. ed. São Paulo: Cortez, 2012. 296 p. 

(Docência em formação. Saberes pedagógicos) ISBN: 9788524910708. 

PIMENTA, Selma Garrido. O estágio na formação de professores: unidade teoria e prática?. 10. ed. São Paulo: Cortez, 

2011. 200 p. ISBN: 9788524905339. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BIANCHI, Anna Cecília de Moraes; ALVARENGA, Marina; BIANCHI, Roberto. Manual de orientação: estágio 

supervisionado. 2.ed. São Paulo: Pioneira, 2002. 101 p. ISBN: 8522101701. 

CALDERANO, Maria da Assunção (Organizadora). Estágio curricular: concepções, reflexões teórico-práticas e 

proposições. Juiz de Fora: UFJF, 2012. 267 p. ISBN: 9788576721475. 

GURIDI, Verônica Marcela; PIOKER-HARA, Fabiana Curtopassi (Org). Experiências de ensino nos estágios obrigatórios: 



 
 

uma parceria entre a universidade e a escola. Campinas: Alínea, 2013. 192 p. ISBN: 9788575166680.  

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 06 

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 18/11/2022

FORMULÁRIO DE CARACTERIZAÇÃO DE COMPONENTE CURRICULAR - GRADUAÇÃO Nº 6/2022 - 
DEDFIS/CCS (15.11) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 18/11/2022 09:04 )
TADEU JOAO RIBEIRO BAPTISTA

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR

CCEDFIS/LIC/CCS (15.02)

Matrícula: ###034#6

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sipac.ufrn.br/documentos/ 6 2022
, data de FORMULÁRIO DE CARACTERIZAÇÃO DE COMPONENTE CURRICULAR - GRADUAÇÃO

emissão:  e o código de verificação: 18/11/2022 debd25a8e6

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0098 

NOME: ESTÁGIO SUPERVISIONADO II 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(   ) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(X) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 150 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 150 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
   - - - 100  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

   - - - 20  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -    20   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -    10   



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
      150   

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

   20  - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

DEF0097 ESTÁGIO SUPERVIOSIONADO I 

PEC0683 DIDÁTICA 

  

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Vivência docente junto aos alunos no Ensino Fundamental II da Educação Básica da Educação Básica, envolvendo a 

coparticipação na elaboração e execução dos planos de ação/ensino do professor vinculado à instituição, bem como 

participação nas aulas como aluno/professor. Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

DARIDO, Suraya Cristina; RANGEL, Irene Conceição Andrade. Educação física na escola: implicações para a prática 

pedagógica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 

BURIOLLA, Marta A. Feiten. O estágio supervisionado. 7. ed. São Paulo, SP: Cortez, 2011. 182p. ISBN: 9788524914003. 

PICONEZ, Stela C. Bertholo; FAZENDA, Ivani Catarina A. A prática de ensino e o estágio supervisionado. 24. ed. 

Campinas: Papirus, 2011. 128 p. (Magistério : Formação e trabalho pedagógico) ISBN: 85308015989788530801595. 

PIMENTA, Selma Garrido; LIMA, Maria Socorro Lucena. Estágio e docência. 7. ed. São Paulo: Cortez, 2012. 296 p. 

(Docência em formação. Saberes pedagógicos) ISBN: 9788524910708. 

PIMENTA, Selma Garrido. O estágio na formação de professores: unidade teoria e prática?. 10. ed. São Paulo: Cortez, 

2011. 200 p. ISBN: 9788524905339. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BIANCHI, Anna Cecília de Moraes; ALVARENGA, Marina; BIANCHI, Roberto. Manual de orientação: estágio 

supervisionado. 2.ed. São Paulo: Pioneira, 2002. 101 p. ISBN: 8522101701. 

CALDERANO, Maria da Assunção (Organizadora). Estágio curricular: concepções, reflexões teórico-práticas e 

proposições. Juiz de Fora: UFJF, 2012. 267 p. ISBN: 9788576721475. 

GURIDI, Verônica Marcela; PIOKER-HARA, Fabiana Curtopassi (Org). Experiências de ensino nos estágios obrigatórios: 



 
 

uma parceria entre a universidade e a escola. Campinas: Alínea, 2013. 192 p. ISBN: 9788575166680.  

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 07  

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 18/11/2022

FORMULÁRIO DE CARACTERIZAÇÃO DE COMPONENTE CURRICULAR - GRADUAÇÃO Nº 7/2022 - 
DEDFIS/CCS (15.11) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 18/11/2022 09:04 )
TADEU JOAO RIBEIRO BAPTISTA

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR

CCEDFIS/LIC/CCS (15.02)

Matrícula: ###034#6

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sipac.ufrn.br/documentos/ 7 2022
, data de FORMULÁRIO DE CARACTERIZAÇÃO DE COMPONENTE CURRICULAR - GRADUAÇÃO

emissão:  e o código de verificação: 18/11/2022 b3d99dd925

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS (11.03.05.03) 

 

CARACTERIZAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR 
 

CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE DE VINCULAÇÃO: CCS / DEF / LICENCIATURA – PRESENCIAL - MT 
 

CÓDIGO DO COMPONENTE CURRICULAR: DEF0099 

NOME: ESTÁGIO SUPERVISIONADO III 

MODALIDADE DE OFERTA:      (X) Presencial      (   ) A Distância 
 

TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR / ESPECIFICAÇÃO: 
(   ) Disciplina                                                                                  (   ) Trabalho de Conclusão de Curso (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Módulo                                                                                     (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Individual) 

(   ) Bloco                                                                                        (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade de Orientação Coletiva) 

(   ) Estágio(Atividade de Orientação Individual)                    (   ) Atividade Integradora de Formação (Atividade Autônoma) 

(X) Estágio (Atividade de Orientação Coletiva) 
 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO COMPONENTE CURRICULAR: 150 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS CARGAS HORÁRIAS DO COMPONENTE CURRICULAR: 150 HORAS 

 PREENCHER AS CARGAS HORÁRIAS NA COLUNA REFERENTE AO TIPO DO COMPONENTE CURRICULAR 

 Disciplina Módulo Bloco 

Formas de Participação Docente e Discente nos 

Subtipos de Atividades Acadêmicas 

Atividade de Orientação Individual Atividade Coletiva 
Atividade 

Autônoma 

Estágio com 

Orientação 

Individual 

Trabalho de 

Conclusão 

de Curso 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Estágio com 

Orientação 

Coletiva 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

Atividade 

Integradora 

de Formação 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

PRESENCIAL 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA - 

PRESENCIAL 
   - - - 100  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

   - - - 20  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA TEÓRICA -

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA PRÁTICA-

A DISTÂNCIA 
   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DE AULA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

   - - - -  - 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA -

PRESENCIAL 

- - -    20   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - 

PRESENCIAL 

- - -    10   



 
 

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

DISCENTE 

ORIENTADA 

EXTENSIONISTA - A 

DISTÂNCIA 

- - -    -   

CARGA HORÁRIA 

TOTAL  
      150   

 

Carga Horária de Orientação Docente  

(preencher quando do tipo 

Atividade Acadêmica) 

   20  - 

 

 

PRÉ-REQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

DEF0098 ESTÁGIO SUPERVIOSIONADO II 

PEC0683 DIDÁTICA 

  

 

CORREQUISITOS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  

 

EQUIVALÊNCIAS 

CÓDIGOS NOME DOS COMPONENTES CURRICULARES 

  

  

  
 

 

EMENTA / DESCRIÇÃO 

 

Vivência docente junto aos alunos no Ensino Médio e a Educação de Jovens e Adultos – EJA da Educação Básica, 

envolvendo a coparticipação na elaboração e execução dos planos de ação/ensino do professor vinculado à 

instituição, bem como participação nas aulas como aluno/professor. Desenvolvimento de prática extensionista. 

 

Obs.: Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou 

Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Número de Avaliações e Ementa. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

DARIDO, Suraya Cristina; RANGEL, Irene Conceição Andrade. Educação física na escola: implicações para a prática 

pedagógica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 

BURIOLLA, Marta A. Feiten. O estágio supervisionado. 7. ed. São Paulo, SP: Cortez, 2011. 182p. ISBN: 9788524914003. 

PICONEZ, Stela C. Bertholo; FAZENDA, Ivani Catarina A. A prática de ensino e o estágio supervisionado. 24. ed. 

Campinas: Papirus, 2011. 128 p. (Magistério : Formação e trabalho pedagógico) ISBN: 85308015989788530801595. 

PIMENTA, Selma Garrido; LIMA, Maria Socorro Lucena. Estágio e docência. 7. ed. São Paulo: Cortez, 2012. 296 p. 

(Docência em formação. Saberes pedagógicos) ISBN: 9788524910708. 

PIMENTA, Selma Garrido. O estágio na formação de professores: unidade teoria e prática?. 10. ed. São Paulo: Cortez, 

2011. 200 p. ISBN: 9788524905339. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BIANCHI, Anna Cecília de Moraes; ALVARENGA, Marina; BIANCHI, Roberto. Manual de orientação: estágio 

supervisionado. 2.ed. São Paulo: Pioneira, 2002. 101 p. ISBN: 8522101701. 

CALDERANO, Maria da Assunção (Organizadora). Estágio curricular: concepções, reflexões teórico-práticas e 

proposições. Juiz de Fora: UFJF, 2012. 267 p. ISBN: 9788576721475. 

GURIDI, Verônica Marcela; PIOKER-HARA, Fabiana Curtopassi (Org). Experiências de ensino nos estágios obrigatórios: 



 
 

uma parceria entre a universidade e a escola. Campinas: Alínea, 2013. 192 p. ISBN: 9788575166680.  

 

 

CURSO PARA O QUAL O COMPONENTE CURRICULAR SERÁ OFERECIDO 

NOME DO CURSO: LICENCIATURA – PRESENCIAL – NATAL - MT 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 01 

PERÍODO DE OFERTA NA ESTRUTURA CURRICULAR: 08  

RELAÇÃO DO COMPONENTE COM A ESTRUTURA CURRICULAR:  

(X) Obrigatório      (   ) Optativo      (   ) Complementar 

 

 

Natal/RN, 14 de junho de 2022. 

  

______________________________________________ 
(Assinatura e carimbo do chefe/diretor da unidade responsável pelo componente) 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 18/11/2022

FORMULÁRIO DE CARACTERIZAÇÃO DE COMPONENTE CURRICULAR - GRADUAÇÃO Nº 8/2022 - 
DEDFIS/CCS (15.11) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 18/11/2022 09:04 )
TADEU JOAO RIBEIRO BAPTISTA

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR

CCEDFIS/LIC/CCS (15.02)

Matrícula: ###034#6

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sipac.ufrn.br/documentos/ 8 2022
, data de FORMULÁRIO DE CARACTERIZAÇÃO DE COMPONENTE CURRICULAR - GRADUAÇÃO
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1. CARACTERIZAÇÃO: 

 

A elaboração do trabalho de conclusão de curso é uma atividade acadêmica específica 

individual de caráter formativo e obrigatório para fins de integralização curricular. Deverá ser 

realizado no 7º período para a Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso e 8º período para 

Trabalho de Conclusão de Curso, visando à aplicação de conhecimentos e princípios 

metodológicos da pesquisa científica. 

A elaboração do trabalho de conclusão de curso, no curso de licenciatura em educação 

física da Universidade Federal do Rio Grande do Norte se caracteriza pela realização de uma 

pesquisa, seja ela bibliográfica, documental e/ou empírica que deve ser apresentada de forma 

pública a uma banca constituída por professores internos e/ou externos ao Departamento de 

Educação Física (DEF). 

O TCC é composto de diversas etapas que o constituem. Este tipo de atividade 

acadêmica acontece com a definição do tema por parte do aluno que elabora todo o projeto e 

execução a partir de relações que ele estabelece com o seu campo de conhecimento a partir de 

reflexões e diálogos com dois elementos importantes: 1) o estado da arte produzido pela 

pesquisa e outras atividades acadêmcias, disponível em livros, artigos, documentos oficiais e 

anais de evento e; 2) o confronto com a realidade decorrente de atividades de ensino como 

acontece no currículo da educação física com as práticas curriculares e os estágios, além de 

atividades de extensão que atendem a comunidade dentro ou fora da universidae. 

Neste aspecto, quando se elabora uma pesquisa empírica, esta tende a demandar 

momentos de diálogo com a comunidade nas instituições de educação formal como a escola, 

pela educação informal ou não formal. Deste modo, em várias situações os Trabalhos de 

Conclusão de Curso são frutos de relatos de experiências vividas em disciplinas como as 

práticas curricuares e os estágios que estabelecem processos de diálogo com a comunidade 

caracterizando atividades de extensão, pois, neste caso existe uma troca de saberes entre a 

universidade e a população atendida. 

Esta forma de extensão acontece também quando os alunos fazem os seus Trabalhos 

em decorrência das experiências que tiveram em projetos de extensão que atenderam a 

comunidade dentro ou fora da universidade. Nas duas situações mencionadas, o Trabalho de 

pesquisa elaborado passa pela problematização das atividades realizadas, bem como, dos seus 



resultados junto aos grupos atendidos. 

Por outro lado, o Trabalho de Conclusão de Curso também pode ocorrer a partir de uma 

proposta específica de intervenção, quando o discente sugere uma atividade de pesquisa junto 

à comunidade, seja ela na escola ou ambientes sociais diversos, apresentando novos conteúdos, 

metodologias e formas de avaliação, entre outros que podem contribuir para a organização e 

desenvolvimento da população atendida. Neste caso, é importante que na primeira fase da 

pesquisa – geralmente realizada na Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso, que o 

estudante procure as pessoas responsáveis para apresentar a sua proposta e saber se aquela 

pesquisa pode ou não atender o grupo de interesse e, neste momento, pela troca de saberes 

com as pessoas a serem atendidas, identificar se existe adequação e quais são as mudanças 

necessárias a serem realizadas antes da aplicação. Posteriormente, ao apresentar o projeto de 

pesquisa no final da disciplina a comunidade pode ter um retorno por meio da apresentação do 

trabalho na Universidade ou em outro espaço proposto pela própria comunidade. 

Em um segundo momento, o da efetiva realização da atividade, a comunidade se 

beneficia diretamente pelo conhecimento que está sendo produzido e transmitido, ao mesmo 

tempo que pode atuar por meio de sugestões de alterações, as quais devem ser identificadas 

pelo discente pesquisador e adequadas com cada realidade, fazendo com que as pessoas sejam 

sujeitos históricos que contribuem para a produção do conhecimento que pode atender às suas 

necessidades. 

Ao final deste processo de pesquisa, mais uma vez, pode haver retorno para a 

comunidade com a apresentação dos resultados alcançados, por meio da própria defesa do TCC 

ou da apresentação pelo aluno e/ou pelo professor responsável pela orientação no lócus de 

existência das pessoas participantes. 

Ademais, esta apresentação pública a ser agendada pelo professor orientador junto à 

coordenação de curso, demonstra as características necessárias ao processo de extensão, pois, 

ao participarem das apresentações a comunidade acadêmica do DEF, os pais, amigos, e 

familiares, assim como, pela disponibilidade do texto no repositório institucional, esta atividade 

se caracateriza também como elemento do processo de extensão, caracterizando a 

disicplinirização deste tipo de atividade. 

A elaboração do trabalho de conclusão de curso é realizada em dois semestres, 

concluindo um total de 120 horas. As especificidades da elaboração do trabalho de conclusão 



de curso bem como a carga horária a ser cumprida em cada semestre seguem o Projeto Político 

Pedagógico do Curso de Licenciatura em Educação Física, a saber: 

 
Disciplina: Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso (60 horas): Acompanhamento 
da fase inicial de elaboração do trabalho de conclusão de curso; orientação coletiva e/ou 
individual para elaboração do trabalho de conclusão de curso (TCC) utilizando os princípios 
técnicos e metodológicos do trabalho científico; Seminário em grupos para discussão do mesmo; 
escolha do orientador,  elaboração e apresentação pública do projeto de pesquisa. 

 
Trabalho de Conclusão de Curso (60 horas): Atividades inerentes a elaboração de um 

trabalho científico, utilizando os princípios metodológicos da pesquisa científica. Apresentação 

pública do trabalho de conclusão de curso. 

 
2. OBJETIVO GERAL DO TCC: 

 

✓ Produzir um trabalho científico na área de Educação Física, utilizando os princípios 

metodológicos adequados ao tipo de pesquisa escolhida, visando contribuir para o 

aprimoramento da ciência que procura compreender o homem em movimento. 

 

 

 
3. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES: 

 
Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso: 

 

a) Detectar problemas emergentes na sociedade, relativos ao homem em 

movimento, inserindo-os num contexto multidimensional da existência humana; 

b) Definir objetivos, justificando a sua capacidade para responder as 

necessidades sociais e científicas problematizadas; 

c) Pesquisar o estado da arte sobre o tema selecionado; 

d) Elaborar fichamento de leituras; 

e) Construir um referencial teórico atualizado com base nas novas descobertas 

científicas, tendo em vista inserir o problema de investigação a ser realizado. 

f) Elaborar o projeto de pesquisa, na área do Curso de Educação Física 

(Licenciatura), de acordo com as normas padronizadas na disciplina tendo como 

referência, as Normas atualizadas da ABNT. 



g)  Estabelecer diálogo com a comunidade para saber e entender as necessidades 

dos diferentes grupos sociais com os quais será realizada a pesquisa. 

h) Apresentar o trabalho elaborado até o momento da conclusão da disciplina 

publicamente. 

 
Trabalho de Conclusão de Curso: 

a) Adequar procedimentos metodológicos de investigação cientifica a uma problemática 
especifica. 

b) Dar continuidade a construção do referencial teórico atualizando-o com bases nas novas 

descobertas científicas, tendo em vista inserir o problema e o processo de 

investigação num contexto científico consistente. 

c) Coletar, apresentar e analisar resultados da investigação cientifica de forma 

pertinente as características da pesquisa realizada. 

d) Ao desenvolver as pesquisas empíricas, principalmente pesquisas 

participantes, pesquisa-intervenção ou pesquisa-ação, dialogar com os 

grupos envolvidos para entender as suas necessidades. 

e) Formular conclusões ou considerações finais a partir da análise dos resultados, 

procurando sintetizar as principais descobertas do estudo com relação à teoria e a 

prática da ciência do homem em movimento. 

f) Sugerir formas para a continuidade e aplicação do estudo realizado. 

g) Redigir a monografia ou artigo, observando os elementos essenciais que constituem a 

estrutura lógica de um trabalho científico utilizando uma linguagem técnica 

especifica da área de conhecimento em questão, de acordo com as normas 

padronizadas na disciplina tendo como referência, as Normas atualizadas da 

ABNT. 

h) Apresentar o trabalho elaborado publicamente para uma banca com a presença da 

comunidade interna e externa do DEF/UFRN. 

i) Demonstrar capacidade de argumentação no momento da apresentação oral do 

Trabalho de Conclusão de Curso diante da banca examinadora. 

 
4. ASPECTOS LEGAIS: 

Base legal: 

A elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso de Licenciatura em Educação Física 



segue as disposições da Resolução nº 103/2006 – CONSEPE - de 19 de setembro de 

2006 que regulamenta os Cursos de Graduação na UFRN, da Resolução nº 107 – CNE 

– de 31 de março de 2004, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos 

de graduação em Educação Física, em nível superior de graduação plena e do Projeto 

Político Pedagógico do Curso de Educação Física da UFRN. Optando pela modalidade de 

Monografia. 

 
5. CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DE PESQUISA EM CAMPO DE ATUAÇÃO: 

 

5.1 Recursos Humanos 

O Trabalho de Conclusão de Curso obrigatório, para a sua regularidade, envolve: 
 

 

• Coordenador do TCC: professor do quadro efetivo, responsável pela disciplina 

introdução ao TCC. Deve ser nomeado pela unidade acadêmica a qual ela se vincula . 

 
• Orientador do TCC: professor do quadro efetivo da UFRN responsável pelo 

acompanhamento didático-pedagógico do aluno durante a realização dessa atividade. Os 

professores orientadores deverão ser escolhidos pelos alunos e informados ao 

coordenador do TCC. É obrigatório que o orientador do a disciplina Introdução ao Trabalho 

de Conclusão de Curso, seja o mesmo do TCC, salvo em caso de algum impedimento 

por parte do mesmo. 

 
OBS: Cada aluno terá um professor orientador de sua livre escolha, pertencente ao DEF 

e/ou outros departamentos da UFRN, com titulação mínima de especialista. Os professores 

não pertencentes à UFRN poderão atuar na condição de co-orientador do aluno. A matrícula 

será efetivada quando o aluno entregar na secretaria do curso a carta de aceite assinada 

pelo professor orientador. 

 

 
5.2 Recursos Materiais 

 
Os recursos materiais necessários para o desenvolvimento da pesquisa serão de 
responsabilidade do pesquisador. 

 

6. ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
 



A elaboração de Trabalho de Conclusão de Curso compreenderá as seguintes atividades e 

respectivas cargas horárias semestrais: 

 
Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso: 

12 horas - Reuniões com o Coordenador do TCC com a finalidade de conhecimento das normas 
de elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso, definição dos orientadores, apresentação 
das Bases e linhas de pesquisa DEF e dos procedimentos para avaliação da atividade. 

 

08 horas – Reunião com os orientadores para definição da temática, programação das 
atividades a serem desenvolvidas e acompanhamento do processo avaliativo. 

 
30 horas – Elaboração do projeto. 

 

10 horas – Seminário TCC I para apresentação púb l ica  do projeto para aprovação, junto a 
uma banca formada pelo Docente responsável pela disciplina e professor convidado (processo 
de curricularização da extensão). 

• TCC: 
 

6 horas - Reuniões com o Coordenador da Atividade com a finalidade de conhecimento 

das normas de elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso, das instituições conveniadas 

para campo de pesquisa e dos procedimentos para avaliação da atividade. 

 

10 horas – Reunião com os orientadores para programação das atividades a serem 

desenvolvidas e acompanhamento do processo avaliativo. 

 

32 horas – Desenvolvimento do TCC. 
 

12 horas – Seminário de Pesquisa (apresentação pública da monografia – processo de 
curricularização da extensão). 

 

7. AVALIAÇÃO: 
 

  Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso 
 

7.1 A avaliação da atividade da disciplina introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso 
será realizada a partir dos seguintes procedimentos: 
a) Unidade I- a nota será composta a partir da entrega da introdução, problema e justificativa do 
projeto. Deverá ser entregue junto ao projeto a carta de aceite do orientador assinada. 
b) Unidade II- a nota será composta a partir da entrega da introdução, problema e justificativa 
e metodologia do projeto. 
c) Unidade III- a nota será composta a partir da entrega do trabalho completo com 
introdução, problema, justificativa e revisão de literatura do projeto. Deverá ser entregue junto 
ao projeto a carta de aceite do orientador de TCC assinada. A entrega da parte escrita deverá vir 
acompanhada da nota do orientador (50% da nota da unidade) e apresentação oral no seminário 
de TCC I ( 50% da nota da unidade). 



 

Critérios a seguir: 
 

a) O aluno tem a obrigação de entregar o Projeto (01 cópia) encadernado ao 
coordenador da atividade, no dia marcado da avaliação ou seminário. 

b) As normas e prazos de entrega serão estabelecidos no início de cada semestre letivo 
pelo professor da disciplina introdução ao TCC I 

 

TCC 
 

7.2 - A avaliação da atividade de Trabalho de Conclusão de Curso será realizada a 
partir dos seguintes procedimentos: 

 
a) RELATÓRIO ESCRITO do TCC, será entregue ao coordenador da atividade, no 

período de 15(quinze) dias antes da apresentação oral, sendo avaliado por uma banca 
examinadora constituída de orientador e 02(dois) professores pertencentes ou não ao 
quadro da UFRN, escolhidos em comum acordo entre o professor orientador e o 
aluno. 

b) APRESENTAÇÃO ORAL do TCC será realizada no seminário de TCC (marcado 
previamente) diante de uma banca examinadora formada pelo professor orientador 
(Presidente) e por 02(dois) professores pesquisadores e/ou especialistas na área, 
pertencentes ou não a UFRN, escolhidos em comum acordo entre o professor orientador e 
o aluno. 

c) Após publicada (no início do semestre) a data do seminário de TCC e ordem de 
apresentação, não poderão haver mudanças 

d) O aluno deverá fazer o depósito do TCC, no Repositório da UFRN 
(www.monografias.ufrn.br), após 10 dias da defesa, as devidas modificações e 
correções (quando houver) apontadas anteriormente pela banca examinadora e 
salvas no Programa PDF. 

e) O aluno que não entregar o TCC ou que não se apresentar para defesa oral na 
data prevista pela coordenação está automaticamente reprovado na respectiva 
atividade. 

 
APRESENTAÇÃO DO TCC 

 

a) O aluno somente poderá encaminhar seu TCC, mediante parecer favorável do seu orientador. 
b) A abertura do processo de apresentação do TCC será efetivada, quando o aluno entregar 
03(três) copias impressas (em espiral) de seu trabalho com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias da data marcada para apresentação, nos quais serão avaliadas pela banca 
examinadora que emitirá seu parecer e sugestões no prazo máximo de oito dias. 
c) A apresentação oral do TCC será pública durante a realização do SEMINÁRIO DE 
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO. 
d) Na apresentação oral, o aluno disporá de 15(quinze) minutos para a sua exposição, 
podendo ser arguido logo após, pela banca examinadora, dispondo de um tempo para resposta. 
e) A nota final do TCC deverá ser composta pelas notas do orientador e 1º e 2º avaliadores, 
segundo critérios estabelecidos no manual de TCC, e somente será registrada no sistema de 
controle acadêmico após a entrega da versão final do TCC à coordenação do curso. 

 

f) A avaliação final, assinada por todos os membros da Banca Examinadora, deverá ser 
registrada em Ata e entregue na Secretaria para fazer a consolidação final. 

http://www.monografias.ufrn.br/


 
g) O aluno que não entregar o TCC ou que não se apresentar para defesa oral na data 
prevista pela coordenação está automaticamente reprovado na respectiva atividade. 

 

h) Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a reprovação, quando ocorrer, definitiva. 
 

§ 1º - Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com o mesmo tema do TCC e 
com o mesmo orientador. 

 
§ 2º - Optando por mudança de tema, deve o aluno reiniciar todo processo para elaboração do 
TCC, desde a primeira etapa. 

 
 

8. ATRIBUIÇÕES DO ORIENTADOR E DO ALUNO 

Ao Orientador do Trabalho de Conclusão de Curso: 
 

a) Orientar o aluno na escolha da temática, do tipo de pesquisa, na elaboração do plano 
de trabalho a ser desenvolvido e acompanhar a sua execução. 

b) Avaliar o desempenho do aluno. 
c) Manter o Coordenador da atividade informado sobre o desenvolvimento da 

pesquisa sob sua responsabilidade. 

d) Orientar o aluno na elaboração do projeto (Introdução ao Trabalho de 
Conclusão de Curso) e da monografia ou artigo (TCC). 

e) Auxiliar o Coordenador da Atividade quanto da elaboração do relatório final da 
Atividade, organização de calendários e instrumentos de avaliação a serem utilizados. 

f) Elaborar carta de encaminhamento do aluno para a instituição onde se realizará a 
pesquisa (quando for o caso). 

g) Realizar encontros periódicos com os alunos, juntamente com o professor co-orientador 
(caso exista). 

h) Acompanhar a frequência dos alunos nas orientações. 
i) Estabelecer um cronograma de atividades a ser desenvolvido pelos alunos e 

informar ao coordenador caso não esteja sendo cumprido. 
j) Participar de reunião com o coordenador de atividades quando esta for solicitada pelo 

mesmo. 
k) Orientar o aluno na elaboração da versão final, após receber os pareceres da 

avaliação escrita da banca examinadora. 
 

Ao aluno compete: 
 

a) Escolher o professor orientador com ajuda do Coordenador da Atividade. 
b) Entregar ao coordenador da atividade a carta de aceite assinada pelo orientador, com 

o prazo de 15 dias após o início das aulas (Essa atribuição deve ter sido realizada 
na Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso. 

c) Escolher o campo de pesquisa (quando necessário) sob a orientação do Orientador. 
d) Elaborar plano de trabalho individual, conforme as normas do Introdução ao Trabalho 

de Conclusão de Curso e orientação do Orientador. 
e) Manter atitude ética para com professores, alunos, funcionários e demais 

pessoas do campo de pesquisa. 



f) Participar de outras atividades sugeridas pelo Orientador para o enriquecimento da 

pesquisa. 
g) Cumprir os prazos estabelecidos pelo orientador e coordenador da atividade. 
h) Tomar conhecimento e cumprir a presente norma. 

i) Participar de reuniões, quando esta for solicitada pelo coordenador do TCC; 
 

OBS 1: O aluno também poderá ter um co-orientador, com titulação mínima de especialista, 
pertencente ou não ao quadro docente da UFRN, caso o professor orientador necessite de 
auxilio, sendo esse o responsável pela escolha. O professor co-orientador deverá ter titulação 
mínima de Especialista os requisitos do item 4.1. 

 

Cabe ao co-orientador: 
 

1. Orientar o aluno durante o período de desenvolvimento da pesquisa, sobre 
conteúdos específicos de uma área relacionada com o tema em estudo. 

2. Participar de todos os encontros periódicos, programados pelo orientador. 
 

OBS 2: Na hipótese de substituição do professor orientador ou co-orientador, o aluno 
deverá apresentar os motivos através de ofício ao coordenador da disciplina. 

 

 
9. DOS PRAZOS 

 
9.1- Os membros da comissão avaliadora deverão receber cópia do TCC no mínimo 15 (quinze) 
dias antes do período reservado para a apresentação, bem como as seguintes informações: 
I - Nome do aluno; 
II - Nome do orientador; 

III - Membros da banca; 
IV - Área de 
concentração do 
trabalho; V - Data, 
hora E local da 
apresentação. 

 

9.2- As sessões de apresentação são públicas e orais e deverão ocorrer, no máximo, 15 
(quinze) dias corridos antes do final do período letivo. 

 

9.3- O Coordenador de curso, deverá obedecer e fazer cumprir o manual de TCC, Elaborar 
e divulgar no começo do semestre o calendário, fixando prazos para entrega dos trabalhos e 
carta de aceite de orientação e os horários e as salas destinadas às suas apresentações. 

 

10. ENCARGOS DIDÁTICOS 

a) As atividades de Trabalho de Conclusão de Curso terão seus trabalhos de 
supervisão realizados pelos Coordenadores do Introdução ao Trabalho de 
Conclusão de Curso e TCC, cabendo-lhes dispor de 04 (quatro) horas 
semanais. 

b) Sugere-se o máximo de 08 (oito) alunos por Orientador de TCC, sendo 4 
(quatro) alunos de Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso e 4 (quatro) 



alunos de TCC por semestre, consideradas as demais atividades acadêmicas do 
mesmo junto ao Departamento, assim como a demanda de alunos para orientação 
em cada semestre. 

c) As atividades de Trabalho de Conclusão de Curso terão seus trabalhos de 
orientação pelos Professores Orientadores, cabendo-lhes dispor de 16 (dezesseis) 
horas semestrais por aluno sob sua responsabilidade. 

 

10. 1 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

a) As presentes normas poderão ser modificadas por iniciativa do Colegiado do Curso de 
Educação Física, obedecendo aos trâmites legais vigentes; 

b) As presentes normas serão disponibilizadas aos alunos do Curso de Educação 
Física da UFRN, no início de cada semestre, pelo Coordenador da Atividade de 
Trabalho de Conclusão de Curso. 

c) Será aceito o desenvolvimento de um mesmo tema em uma determinada área, por 
02(dois) ou mais alunos, desde que os mesmos apresentem enfoques 
diferenciados. 

d) Será aceito qualquer tipo de pesquisa, desde que a mesma apresente condições 
de exequibilidade, definidas no projeto de pesquisa. 

e) O aluno somente poderá encaminhar seu projeto de pesquisa Introdução ao 
Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), mediante parecer favorável do seu 
orientador. 

f) Os casos omissos serão julgados pelo Colegiado do Curso de Educação Física 
que dará o devido encaminhamento, dos mesmos, aos órgãos competentes, quando a 
correspondente decisão escapar se sua esfera de ação. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROEX - COORDENADORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS 

PARECER TÉCNICO Nº 7/2023 - CAE/PROEX (11.04.00.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 24 de fevereiro de 2023.

Constatado o suficiente atendimento a todas as recomendações anteriormente 
feitas, não havendo mais nenhuma inconformidade com a Resolução 006/2022 - 
CONSEPE, esta Coordenadoria manifesta PARECER FAVORÁVEL à apensação 

 requerida.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 24/02/2023 16:27)
LEONARDO MENDES ALVARES
TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

PROEX (11.04)

Matrícula: ###684#1

Processo Associado: 23077.093426/2022-24
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROEX - COORDENADORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO Nº 5/2023 - CAE/PROEX (11.04.00.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 24 de fevereiro de 2023.

À DDPED/PROGRAD, para as providências cabíveis, em conformidade com o 
 PARECER TÉCNICO Nº 7 / 2023 - CAE/PROEX.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 24/02/2023 16:32)
LEONARDO MENDES ALVARES
TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

PROEX (11.04)

Matrícula: ###684#1

Processo Associado: 23077.093426/2022-24
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

DDPED - DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS 

DESPACHO Nº 14/2023 - DAC/DDPED (11.03.05.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 27 de fevereiro de 2023.

ASSUNTO: Apensação da Resolução que trata da inserção da carga horária extensionista no percentual de 10%
nos Projetos Pedagógicos do Cursos de Graduação da UFRN.

CONSIDERANDO o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, previsto no art. 207 da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a 7ª estratégia para cumprimento da meta 12 do Plano Nacional de Educação (Lei n° 13.005,
de 25 de junho de 2014);

CONSIDERANDO a Resolução nº 07 CNE/CES, de 18 de dezembro de 2018, que institui as Diretrizes para as
Políticas de Extensão da Educação Superior Brasileira;

CONSIDERANDO a Resolução nº 006/2022-CONSEPE, de 26 de abril de 2022, que aprova o Regulamento de
Extensão da Universidade Federal do Rio Grande do Norte;

CONSIDERANDO o que consta no processo de número 23077.093426/2022-24;

CONSIDERANDO o cumprimento das diretrizes indicadas pela Coordenadoria de Ações Educacionais da Pró-
Reitoria de Extensão – PROEX - para apresentação da proposta de inserção curricular da Extensão;

Informa-se que o processo nº 23077.093426/2022-24 trata da solicitação de apensação ao Projeto Pedagógico
do Curso de Licenciatura em Educação Física, na modalidade presencial, do Centro de Ciências da Saúde da
Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), para fins de inserção de carga horária de extensão no
currículo do curso. A documentação que compõe o referido processo foi analisada pela PROEX, culminando com
emissão do documento n° PARECER TÉCNICO Nº 7 / 2023 - CAE/PROEX ( 53).

Desta feita, apensamos o presente processo ao Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Educação
Física, na modalidade presencial, do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Rio Grande do
Norte (UFRN), contendo a Resolução que trata da inserção da carga horária extensionista no percentual de 10%
em relação à carga horária total do curso, encaminhando-se o presente processo para arquivamento.

(Assinado digitalmente em 27/02/2023 09:22)
MOZART HENDEL GOMES DE ALMEIDA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PROGRAD (11.03)

Matrícula: ###519#2

Processo Associado: 23077.093426/2022-24
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